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RESUMO
Nos anos 2000 diversos estados brasileiros expandiram o uso do regime de substituição

tributária do ICMS em uma gama maior de produtos com o objetivo de garantir maior

conformidade tributária das empresas, possível elevação da arrecadação pública e redução

de distorções econômicas geradas pelo descompasso entre atividades com evasão fiscal frente

às com conformidade tributária. Apesar do crescente debate no país acerca da efetividade

de diferentes regimes tributários, entende-se não haver muitos estudos empíricos sobre o

regime indicado. Neste contexto, através desta pesquisa foi apresentada uma investigação

dos impactos da expansão do regime de substituição tributária do ICMS sobre a arrecadação

estadual, o mercado de trabalho e seus possíveis efeitos sobre as empresas ao longo da

cadeia produtiva para os estados de Minas Gerais e São Paulo. Os resultados obtidos

sugerem haver evidências de impactos negativos sobre a quantidade de empresas apenas no

estado de Minas Gerais e para os dois estados não foram encontrados efeitos diretos sobre

o mercado de trabalho. O estudo de caso aplicado para o estado de São Paulo sugere que

a expansão do regime de substituição tributária levou a um aumento de arrecadação por

conta de maior conformidade tributária das empresas associada a antecipação do imposto

do restante da cadeia por parte de empresas do setor secundário e não apenas a uma

transição ao longo da cadeia do responsável pelo recolhimento do imposto ou eventual

aumento nas vendas.

Palavras-chave: finanças públicas, diferença em diferenças, arrecadação, empresas e

mercado de trabalho.



ABSTRACT
In the 2000s, several Brazilian states expanded the use of the ICMS tax substitution regime

in a wider range of products to ensure greater tax compliance by companies, possible

increase in public revenue, and reduction of economic distortions generated by the mismatch

between activities with tax evasion versus those with tax compliance. Despite the growing

debate in the country about the effectiveness of different tax regimes, it is understood that

there is a lack of empirical studies on this regime. This research presents the impacts of

the expansion of the ICMS tax substitution regime on the state tax collection, the labor

market and its possible effects on companies along the production chain for the states of

Minas Gerais and São Paulo. The results obtained suggest that there are negative impacts

on the number of companies subject to this regime in the state of Minas Gerais, while no

direct effects on the labor market were found for the two states. The case study applied

to the state of São Paulo suggests that the expansion of the tax substitution regime led

to an increase in collection due to greater companies tax compliance associated with the

anticipation of the tax of the rest of the production chain by companies in the secondary

sector and not just a transition along the production chain of the company responsible for

paying the tax or an eventual increase in sales.

Keywords: public finance, difference-in-differences, revenue, firms and job market.



LISTA DE FIGURAS

Figura 1 – Fluxo de apuração do ICMS no regime padrão e na substituição tributária 19

Figura 2 – Índice de pesquisa por estado do termo Substituição Tributária no

Google Trends . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24

Figura 3 – Resultados para a quantidade de empresas do estado de Minas Gerais –

log da quantidade de empresas ativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42

Figura 4 – Resultados para a quantidade de empresas do estado de São Paulo –

log da quantidade de empresas ativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43

Figura 5 – Resultados para a quantidade de vínculos do estado de Minas Gerais –

log da quantidade de vínculos ativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43

Figura 6 – Resultados para a quantidade de vínculos do estado de São Paulo – log

da quantidade de vínculos ativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44

Figura 7 – Resultados para a remuneração média real do estado de Minas Gerais –

log da remuneração média real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44

Figura 8 – Resultados para a remuneração média real do estado de São Paulo –

log da remuneração média real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44

Figura 9 – Resultados para a massa salarial do estado de Minas Gerais – log da

massa salarial real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45

Figura 10 – Resultados para a massa salarial do estado de São Paulo – log da massa

salarial real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45

Figura 11 – Número de empresas do RPA com registro nos dados da SEFAZ-SP

(figura da esquerda) e de empresas de atividades do setor secundário

com CNAEs com ST na expansão recente (figura da direita) . . . . . . 49

Figura 12 – Variáveis monetárias de empresas do RPA com registro nos dados da

SEFAZ-SP (figura da esquerda) e de empresas de atividades do setor

secundário com CNAEs com ST na expansão recente (figura da direita)

- em milhões de reais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

Figura 13 – Variáveis monetárias por tratamento de empresas do RPA de atividades

do setor secundário com CNAEs com ST na expansão recente - dados

normalizado no ano base de 2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51



Figura 14 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quan-

tidade de empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52

Figura 15 – Variáveis monetárias por tratamento de empresas do RPA de atividades

do setor terciário atacadistas com CNAEs com ST na expansão recente

- dados normalizado no ano base de 2003 - CNAEs com ao menos um

produto com ST . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56

Figura 16 – Variáveis monetárias por tratamento de empresas do RPA de atividades

do setor terciário atacadistas com CNAEs com ST na expansão recente

- dados normalizado no ano base de 2003 - CNAEs com mais de 50%

dos produtos com ST . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57

Figura 17 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quan-

tidade de empresas - CNAEs com ao menos um produto com ST . . . 58

Figura 18 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quan-

tidade de empresas - CNAEs com mais de 50% dos produtos com

ST . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59

Figura 19 – O Estado de São Paulo - 13/09/1985 - ICM: Estado consumidor reage . 71

Figura 20 – O Estado de São Paulo - 01/11/1985 - Substituição tributária para o

Rio de Janeiro - Atenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72

Figura 21 – O Estado de São Paulo - 29/12/2007 - Governo recua e adia mudança

no ICMS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73

Figura 22 – Folha de São Paulo - 02/03/2008 - Substituição tributária para o setor

a partir de maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74

Figura 23 – Folha de São Paulo - 13/03/2008 - SP - ICMS - Substituição tributária 74

Figura 24 – Folha de São Paulo - 24/04/2008 - SP - ICMS - Antecipação e Substi-

tuição tributária - Alteração e inclusão de novos produtos . . . . . . . 75

Figura 25 – Folha de São Paulo - 08/05/2008 - SP - Nova forma de cobrar ICMS

eleva preços / Mudar tabelas é oportunismo, afima Fazenda . . . . . . 76

Figura 26 – Folha de São Paulo - 02/04/2009 - Substituição tributária: ICMS sobre

estoques e reposições ameaça capital de giro das empresas . . . . . . . 76

Figura 27 – Folha de São Paulo - 30/06/2009 - Mantega culpa Estados por repasse

limitado aos preços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77

Figura 28 – Folha de São Paulo - 09/07/2009 - Objetivo é combater sonegação . . . 78



Figura 29 – Folha de São Paulo - 09/08/2009 - Fisco vira arma contra queda de

receita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

Figura 30 – Folha de São Paulo - 27/08/2012 - Regras do ICMS confundem empresários 80

Figura 31 – Folha de São Paulo - 27/08/2012 - Substituição tributária gera contro-

vérsias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81

Figura 32 – Folha de São Paulo - 20/10/2013 - Combinação de tributos prejudica

negócios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82

Figura 33 – Variáveis monetárias por tratamento de empresas do RPA de atividades

do setor secundário com CNAEs com ST na expansão recente na primeira

diferença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123

Figura 34 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quan-

tidade de empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124

Figura 35 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS,

valor adicionado e quantidade de empresas . . . . . . . . . . . . . . . . 126

Figura 36 – Variáveis monetárias na primeira diferença por tratamento de empresas

do RPA de atividades do setor terciário atacadistas com CNAEs com

ST na expansão recente - dados normalizado no ano base de 2003 -

CNAEs com ao menos um produto com ST . . . . . . . . . . . . . . . 133

Figura 37 – Variáveis monetárias na primeira diferença por tratamento de empresas

do RPA de atividades do setor terciário atacadistas com CNAEs com

ST na expansão recente - dados normalizado no ano base de 2003 -

CNAEs com mais de 50% dos produtos com ST . . . . . . . . . . . . . 134

Figura 38 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS,

valor adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com ao menos um

produto com ST . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135

Figura 39 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS,

valor adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com mais de 50%

dos produtos com ST . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135



LISTA DE TABELAS

Tabela 1 – Produtos com ST antes de 2000 nos estados de MG e SP . . . . . . . . 20

Tabela 2 – Produtos com ST após 2000 no estado de MG . . . . . . . . . . . . . . 21

Tabela 3 – Produtos com ST após 2000 no estado de SP . . . . . . . . . . . . . . 22

Tabela 4 – Exemplo da associação NCM/SH com a CNAE 2.0 e atividade econômica 38

Tabela 5 – Exemplo da marcação de ST nas CNAEs da atividade econômica . . . 38

Tabela 6 – Sinal de coeficientes significantes para os resultados do estado de Minas

Gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41

Tabela 7 – Sinal de coeficientes significantes para os resultados do estado de São

Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42

Tabela 8 – Descrição das variáveis da SEFAZ-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47

Tabela 9 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças para ST

a partir de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52

Tabela 10 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quan-

tidade de empresas - dados agregados no ano . . . . . . . . . . . . . . 53

Tabela 11 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças para ST

a partir de 2008 - dados agregados no ano . . . . . . . . . . . . . . . . 54

Tabela 12 – Quantidade de empresas ativas (em milhões) nos estados de SP e MG . 69

Tabela 13 – Quantidade de empregos ativos (em milhões) nos estados de SP e MG 70

Tabela 14 – Atividades Contas Nacionais – Setor Primário - Marcação de CNAE

com ST recente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83

Tabela 15 – Atividades Contas Nacionais – Setor Secundário - Marcação de CNAE

com ST recente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84

Tabela 16 – Atividades Contas Nacionais – Setor Terciário - Marcação de CNAE

com ST recente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86

Tabela 17 – Correspondência CNAE 1.0 x CNAE 2.0 para CNAEs 1.0 com mais de

uma correspondência na 2.0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88

Tabela 18 – Correspondência CEST x NCM/SH x CNAE 2.0 para produtos com

Substituição Tributária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

Tabela 19 – Resultados para a quantidade de empresas do estado de Minas Gerais . 115



Tabela 20 – Resultados para a quantidade de empresas do estado de São Paulo . . 116

Tabela 21 – Resultados para a quantidade de vínculos do estado de Minas Gerais . 117

Tabela 22 – Resultados para a quantidade de vínculos do estado de São Paulo . . . 118

Tabela 23 – Resultados para a remuneração média real do estado de Minas Gerais . 119

Tabela 24 – Resultados para a remuneração média real do estado de São Paulo . . 120

Tabela 25 – Resultados para a massa salarial do estado de Minas Gerais . . . . . . 121

Tabela 26 – Resultados para a massa salarial do estado de São Paulo . . . . . . . . 122

Tabela 27 – Resultados completos do estudo de evento . . . . . . . . . . . . . . . . 125

Tabela 28 – Resultados completos do estudo de evento na primeira diferença . . . . 127

Tabela 29 – Resultados completos da especificação padrão de diferença em diferenças

para ST a partir de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128

Tabela 30 – Resultados completos da especificação padrão de diferença em diferenças

na primeira diferença para ST a partir de 2008 . . . . . . . . . . . . . 129

Tabela 31 – Resultados do estudo de evento na primeira para o ICMS, valor adicio-

nado e quantidade de empresas - dados agregados no ano . . . . . . . . 130

Tabela 32 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS,

valor adicionado e quantidade de empresas - dados agregados no ano . 131

Tabela 33 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças para ST

a partir de 2008 - dados agregados no ano . . . . . . . . . . . . . . . . 132

Tabela 34 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças na pri-

meira diferença para ST a partir de 2008 - dados agregados no ano . . 132

Tabela 35 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quan-

tidade de empresas - CNAEs com ao menos um produto com ST. . . . 136

Tabela 36 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS,

valor adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com ao menos um

produto com ST. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137

Tabela 37 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quan-

tidade de empresas - CNAEs com ao menos 50% dos produtos com

ST. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138

Tabela 38 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS,

valor adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com ao menos 50%

dos produtos com ST. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139



Tabela 39 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças para ST

a partir de 2008. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140

Tabela 40 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças na pri-

meira diferença para ST a partir de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . 141

Tabela 41 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças para ST

a partir de 2008 - dados agregados no ano . . . . . . . . . . . . . . . . 142

Tabela 42 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças na pri-

meira diferença para ST a partir de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . 143

Tabela 43 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quanti-

dade de empresas - CNAEs com ao menos um produto com ST - dados

agregados no ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144

Tabela 44 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS,

valor adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com ao menos um

produto com ST - dados agregados no ano. . . . . . . . . . . . . . . . 145

Tabela 45 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quan-

tidade de empresas - CNAEs com ao menos 50% dos produtos com ST

- dados agregados no ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146

Tabela 46 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS,

valor adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com ao menos 50%

dos produtos com ST - dados agregados no ano. . . . . . . . . . . . . . 147



SUMÁRIO

1 INTRODUÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

2 HISTÓRICO INSTITUCIONAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

3 REVISÃO DE LITERATURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

4 ESTRATÉGIA EMPÍRICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34

4.1 Fonte dos dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34

4.2 Montagem da base de dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34

4.3 Metodologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38

5 EMPRESAS E TRABALHADORES . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41

5.1 Quantidade de empresas ativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42

5.2 Quantidade de vínculos ativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43

5.3 Remuneração média real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44

5.4 Massa salarial real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45

5.5 Análise dos resultados de empresas e trabalhadores . . . . . . . . . . 46

6 ESTUDO DE CASO: ARRECADAÇÃO EM SÃO PAULO . . . . . . 47

6.1 Fonte dos dados e metodologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47

6.2 Setor secundário - séries de arrecadação . . . . . . . . . . . . . . . . 48

6.3 Setor secundário - valor adicionado, arrecadação e quantidade de

empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51

6.4 Setor terciário - comércio atacadista - séries de arrecadação . . . . 55

6.5 Setor terciário - comércio atacadista - valor adicionado, arrecadação

e quantidade de empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57

6.6 Análise dos resultados de arrecadação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

7 CONCLUSÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62

Referências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64



APÊNDICE A – INTRODUÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69

APÊNDICE B – HISTÓRICO INSTITUCIONAL . . . . . . . . . . 71

APÊNDICE C – ESTRATÉGIA EMPÍRICA . . . . . . . . . . . . . 83

APÊNDICE D – EMPRESAS E TRABALHADORES . . . . . . . . 115

APÊNDICE E – ESTUDO DE CASO: ARRECADAÇÃO EM SÃO

PAULO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123

E.1 Setor secundário - séries e modelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123

E.2 Setor terciário - comércio atacadista - séries e modelos . . . . . . . 133



15

1 INTRODUÇÃO

Em um país em desenvolvimento com elevada informalidade e evasão fiscal o debate

acerca do monitoramento e melhoria da conformidade tributária das empresas possui papel

central dada sua importância para a arrecadação governamental, para a justiça social

e às distorções econômicas geradas pelo descompasso entre atividades com evasão fiscal

frente às com conformidade tributária. Para Slemrod [2018] a pesquisa acadêmica sobre os

determinantes da evasão fiscal e efetividade de iniciativas de controle tributário apresentou

elevada expansão na última década por conta do maior acesso a dados administrativos de

declaração de impostos e pelo maior interesse político e disposição das autoridades fiscais

para avaliação das políticas.

No Brasil a substituição tributária (ST) do Imposto sobre Operações de Circulação

de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação (ICMS) foi elaborada com a finalidade de servir como um instrumento capaz

de racionalizar a fiscalização e cobrança de tributos que incidem sobre operações com alta

dispersão da distribuição, produção concentrada, dificuldade de fiscalização e com alto

impacto arrecadatório (Angelis [2012]). Através dela, conforme apresentado de início no

país no Código Tributário Nacional de 1966 (Senado [2012]), o pagamento do ICMS de

mercadorias com ST recai apenas sobre um terceiro ente (empresa denominada substituta)

vinculado ao fato gerador desta obrigação e, por conta disto, os contribuentes de etapas

posteriores da cadeia deixam de possuir responsabilidade no recolhimento deste imposto.

Por conta da ST pode-se imaginar que empresas substitutas que não consigam ou

desejem repassar para o preço ou arcar com o possível acréscimo em seu custo tributário

derivado da ST tenham de minimizar seus demais custos de forma compensatória reduzindo

a força de trabalho ou a remuneração desta, passando a exercer funções de etapas subse-

quentes da cadeia antes exercidas por outras empresas, desenvolvendo novos mecanismos

de evasão ou, até mesmo, encerrando sua atividade1. Além destas possibilidades este

regime também pode implicar indiretamente em uma reconfiguração tributária das demais
1O possível acréscimo no custo tributário da empresa substituta e sua eventual dificuldade de repasse

ao preço poderia ocorrer caso o índice utilizado no cálculo do imposto fosse maior que o valor efetivo que
esta empresa estaria antecipando do restante da cadeia. Ou seja, além da concentração do pagamento do
tributo poderia eventualmente ocorrer uma elevação de sua base de cálculo.
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empresas nas etapas seguintes da cadeia (empresas denominadas substituídas). Isto é

explorado em de Paula and Scheinkman [2010] que apontam que possivelmente sob a

ST não ocorre complementaridade estratégica visto que para as empresas consideradas

substituídas não há incentivos à formalização uma vez que estas não podem deduzir este

imposto2.

A arrecadação na fonte no momento gerador da mercadoria, antes do acontecimento

da transação, é o que diferencia o regime de ST do sistema de crédito e débito fiscal

tradicional sobre o qual a incidência do ICMS sobre o valor adicionado (IVA) pode implicar

em um incentivo à declaração ao longo da cadeia, e do programa Nota Fiscal Paulista

(NFP), implementado no estado de São Paulo em 2007, que parte do príncípio da obtenção

de mais informações fiscais através da exigência do consumidor final destas para com as

empresas.

Os diferentes mecanismos de tributação apresentados que incidem ao longo de

todas etapas da cadeia produtiva exprimem a busca da autoridade fiscal em desenvolver

meios para minimizar o problema de informação existente tendo em vista seus impactos

para a redução de distorções econômicas e para a arrecadação pública. Apesar da aplicação

de diferentes mecanismos de tribução e do crescente debate acerca da efetividade destes

ainda há pouca evidência empírica à respeito dos impactos da ST na arrecadação estadual,

no mercado de trabalho e sobre seus possíveis efeitos ao longo da cadeia produtiva.

Neste contexto, considerando que a partir dos anos 2000 diversos estados expandiram

a incidência da ST sobre uma gama maior de produtos, através deste trabalho pretende-se

avaliar seu impacto na arrecadação, no mercado de trabalho e nas empresas dos setores

com novos produtos sob ST no estado de São Paulo e Minas Gerais. Estes estados foram

escolhidos por apresentarem o maior incremento de novos produtos sob ST neste período

(PWC/CNI [2010]) e também por concentrarem a maior quantidade de empresas e empregos

ativos do país RAIS [2021]3.

2Ou seja, para estas empresas com parcela relevante de seus produtos sob ST pode estar presente um
desincentivo a formalidade tributária considerando que o imposto de seu produto já foi pago, provavelmente
repassado ao preço pela empresa substituta e sem a possibilidade de dedução deste valor pela substituída.
Conforme destacado por Keen [2008], como o crédito do imposto sobre valor adicionado (IVA) não ocorre
para empresas informais ao adquirirem mercadorias de formais, o IVA incide sobre empresas informais
como uma taxa direto no preço do produto sobre suas compras do setor formal.

3No apêndice foram disponibilizadas tabelas com a distribuição de empresas e empregos em cada um
destes estados ao longo do período analisado.
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A estratégia de identificação foi a estimação por diferença em diferenças (DD)

através da comparação de grupos de empresas do setor secundário impactados pela ST,

setor este que concentra a maior quantidade de empresas substitutas (Zulian [2015]), e

grupos não impactados diretamente por esta deste mesmo setor. Além da análise sobre o

setor secundário também foram realizadas análises para o comércio atacadista do setor

terciário para avaliar possíveis efeitos ao longo da cadeia produtiva. Para estas análises

foram utilizados dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e informações

advindas da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (SEFAZ-SP) para o período

de 2002 a 2013.

Além desta seção introdutória, a próxima seção apresenta o histórico de instauração

e expansão da ST. A terceira seção detalha a revisão de literatura a respeito dos problemas

de informação em diferentes sistemas tributários. A quarta seção detalha a estratégia

empírica e os dados utilizados. Na quinta seção são apresentados os resultados obtidos

para empresas e mercado de trabalho, na sexta seção os resultados para o estudo de caso

de arrecadação de impostos e na última as conclusões levantadas.
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2 HISTÓRICO INSTITUCIONAL

Na década de 70 a introdução de um tributo com as características da ST era

justificada pela presença de produtos vendidos em grandes quantidades, com grande

capilaridade geográfica, com características e preços homogêneos no mercado e com difícil

e custosa cobrança na fase final da cadeia tendo em vista as características do mercado

e da tecnologia do período4. A instituição deste imposto tornou parte da arrecadação

unifásica, dado que concentrou sua incidência para determinados produtos nos agentes do

início da cadeia produtiva (considerando aqui apenas o caso da substituição de operações

subsequentes, com retenção do ICMS na fonte).

A base de cálculo do ICMS ST costuma apresentar como metodologia mais usual a

utilização da margem de valor agregado (MVA) divulgada pela Secretaria da Fazenda dos

estados (Junior [2014]). Simplificadamente, esta é calculada pela diferença entre o preço de

fábrica e o do bem final comercializado visto que este valor representa o valor adicionado

ao longo da cadeia. Além da margem de valor agregado também podem ser utilizados

como base do ICMS ST o preço final sugerido pelo fabricante/importador, o preço advindo

de pesquisas de mercado encomendadas por associações de cada setor ou o preço fixado

pelo órgão público (prática esta não mais utilizada) (ROSA [2011], Junior [2014]). Dada

a heterogeneidade de preços entre produtos similares a fixação de uma margem genérica

para determinado segmento de produtos pode implicar na aplicação de um imposto igual

para produtos com características diversas.

No exemplo simplificado abaixo replicado de Zulian [2015] está representado o

fluxo de apuração do ICMS no regime padrão e na substituição tributária. No primeiro

regime pode-se considerar a venda pela empresa industrial de uma mercadoria de R$100

com alíquota de 18%. Por sua vez, a empresa varejista que adquire esta mercadoria à

vende ao consumidor final com a mesma alíquota mas por R$200. Como o regime padrão

segue o mecanismo de valor adicionado a empresa industrial recolhe R$18 ao governo e

a varejista possui um crédito com este valor e um débito de R$36, recolhendo portanto

a mesma quantia da industrial (dada a diferença do débito com o crédito). No regime

4Entre os produtos do período com estas características pode-se destacar: tinta, cimento, cigarro,
automóvel e combustível.



Capítulo 2. Histórico institucional 19

de substituição tributária, supondo que o governo estime corretamente o preço final da

mercadoria, a empresa industrial deve recolher R$36, sendo R$18 decorrentes de sua

própria operação e os restantes da operação que age como substituto, ou seja, do valor

que antecipa do restante da cadeia. Portanto, no regime de substituição tributária o

recolhimento do imposto de determinado produto se concentra em apenas uma empresa

da cadeia, comumente localizada nas fases iniciais de produção5.

Figura 1 – Fluxo de apuração do ICMS no regime padrão e na substituição tributária

R$100

Alíquota 
de 18%

Crédito de R$18
Débito de R$36

R$200

Alíquota 
de 18%

Débito de R$36

Regime padrão de ICMS

Débito de R$18

R$200

Regime de Substituição Tributária

Fonte: Elaboração própria.

Com a Constituição de 1988 e, mais precisamente, com a Lei Kandir (Lei Comple-

mentar 87/96) foram detalhados os conceitos e a aplicação da ST, assim como validada

juridicamente (Chagas [2011]) e definida a dependência de acordos entre os estados para

sua aplicação em operações interestaduais. Na tabela abaixo estão apresentados os produtos

com ST instituída até 2000 nos estados de Minas Gerais e São Paulo.

A partir dos anos 2000 os estados passaram a aplicar a ST do ICMS em uma gama

maior de produtos e atividades que, inclusive, não estavam associados aos pressupostos

conceituais do mecanismo da substituição. O aumento relevante da aplicação da ST

ocasionou ganhos expressivos aos estados por conta da arrecadação de impostos antes

sonegados6 e, de acordo com (Angelis [2012]), principalmente por possíveis excessos de

tributação devido ao diferencial entre a base de cálculo do imposto e o preço efetivamente
5Para efeitos de simplificação, no exemplo apresentado não foram consideradas situações que podem

impactar a alíquota ou o recolhimento, como a relação das empresas com outras de demais estados,
concentração de substitutos no setor terciário (comério atacadista), entre outros. Para mais detalhes da
diferença do regime padrão de apuração em relação ao de substituição tributária e problemáticas de cada
regime verificar em Angelis [2012] e ROSA [2011].

6Conforme apresentado em notícia de 09/08/2009 disponibilizada no apêndice deste capítulo, o
secretário da Fazenda do Estado de São Paulo afirmou em entrevista de 2009 que em 2008 o regime de
ST gerou R$3 bilhões em arrecadação a mais que o previsto. Por sua vez, no relatório anual do governo
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Tabela 1 – Produtos com ST antes de 2000 nos estados de MG e SP

Início Grupo de Produtos Decreto/Protocolo/Convênio

1985

Cimento Protocolo ICM-11/85***
Medicamentos Protocolo ICM-14/85*
Filmes fotográficos e cinematográficos Protocolo ICM-15/85***
Lâminas, aparelhos de barbear e isqueiros Protocolo ICM-16/85***
Lâmpadas elétricas e eletrônicas Protocolo ICM-17/85***
Pilhas e baterias Protocolo ICM-18/85***
Discos e fitas Protocolo ICM 19/85***

1991 Refrigerante, cerveja, chope e água Protocolo ICMS-11/91
Sorvete e seus acessórios Protocolo ICMS-45/91**

1992 Telhas Protocolo ICMS-32/92
Veículos automotores Convênio ICMS-132/92

1993 Motocicleta Convênio ICMS-52/93***
Pneumáticos Convênio ICMS-85/93

1994
Energia elétrica Protocolo ICMS-20/94****
Fumo e seus sucedâneos Convênio ICMS-37/94
Tintas, vernizes e outros produtos químicos Convênio ICMS-74/94

1999 Álcool anidro, demais combustíveis e lubri-
ficantes derivados de petróleo

Convênio ICMS-03/99

Fonte: Elaboração própria com base em decretos e convênios disponibilizados por Legislativa [2020], SEFAZ-SPa
[2020], CONFAZ [2018], CONFAZa [2000], CONFAZb [2000].*, **, ***, **** representam a adesão de Minas
Gerais em 1991, 1996, 1998 e 2000 respectivamente.

praticado7. Além destes fatores Angelis [2012] aponta que no momento da inclusão de

um novo produto no regime de ST este imposto também incidiu sobre os estoques já

constituídos, principalmente de empresas do setor terciário (substituídas) que detinham

mercadorias em estoque8.

Nas tabelas abaixo estão apresentados os produtos com ST instituída após 2000

nos estados de Minas Gerais (MG) e São Paulo (SP) com suas respectivas datas de início

de vigência.

Apesar de o estado de Minas Gerais ter iniciado a expansão da abrangência de

referente ao exercício de 2008, foi apresentado que a expansão da ST naquele ano trouxe um ganho de
arrecadação estimado de R$2,1 bilhões (SEFAZ-SP [2009b]).

7Conforme apresentado em notícia de 05/05/2008 disponibilizada no apêndice deste capítulo, foram
constatados aumentos de preços nos primeiros setores contemplados na ST no ano de 2008. Por sua vez, a
Secretaria da Fazenda na época argumentou que as empresas que justificassem o aumento de preço por
conta da ST estariam sendo oportunistas.

8Conforme apresentado em notícia de 02/04/2009 disponibilizada no apêndice deste capítulo, uma
associação sindical destacou possíveis impactos financeiros sobre as empresas decorrentes da incidência do
imposto sobre os estoques.
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Tabela 2 – Produtos com ST após 2000 no estado de MG

Início Grupo de Produtos Decreto/Protocolo/Convênio
ago/2004 Ração para animais domésticos Protocolo ICMS-26/04
dez/2004 Autopeças Protocolo ICMS-36/04

dez/2005

Medicamentos

Decreto 44.147

Preparações químicas contraceptivas
Bebidas alcoólicas (exceto cerveja e chope)
Materiais de construção
Produtos de papelaria
Ferramentas e materiais elétricos
Produtos de limpeza
Produtos de perfumaria e higiene pessoal

jan/2006 Aparelhos de telefonia
out/2007 Máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos,

eletromecânicos e automáticos
Decreto 44.636

jul/2009 Produtos da indústria alimentícia Decreto 45.138
out/2009 Eletroeletrônicos Decreto 45.192

Fonte: Elaboração própria com base em decretos e convênios disponibilizados por Legislativa [2020], SEFAZ-SPa
[2020], CONFAZ [2018], CONFAZa [2000], CONFAZb [2000].

produtos sob ST antes do estado de São Paulo, em um momento inicial ainda inexistiam

acordos em relação a estes novos produtos com ST entre este e outros estados. Por

conta disto, a aplicação da ST até o momento da instituição de acordos estava restrita a

incidir sob transações cujo produto originava no próprio estado. Conforme detalhado no

anexo VI do Regulamento do ICMS (SEFAZ-SPb [2020]), à medida que demais estados

também expandiram a aplicação da ST para novos produtos progressivamente foram sendo

estabelecidos acordos entre os estados.

Importante destacar que no estado de São Paulo já em julho de 2007 por meio da

lei número 12.681 (complementada pelo decreto 52.148 de 2007 e pela lei 13.291 de 2008)

a Secretaria da Fazenda deste estado alterou a lei número 6.374 de 1989 (que dispõe sobre

o ICMS) com o objetivo de expandir os critérios para apuração da base de cálculo da ST

para os produtos que no ano seguinte viriam a ser adicionados na ST. Por conta deste

decreto, já em 2007 empresas que adquirissem mercadorias advindas de demais estados,

ainda sem acordos sobre determinados produtos de ST, passariam a recolher o ICMS na

entrada do estado. Essa política representa uma antecipação dos futuros acordos entre

estados e à própria expansão da ST no estado de São Paulo em 20089. Por conta deste
9Conforme apresentado em notícia de 29/12/2007 disponibilizada no apêndice deste capítulo, os
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Tabela 3 – Produtos com ST após 2000 no estado de SP

Início Grupo de Produtos Decreto/Protocolo/Convênio

jan/2008
Medicamentos

Decreto 52.364Bebidas alcoólicas (exceto cerveja e chope)
Produtos de perfumaria e higiene pessoal

abr/2008

Preparações químicas contraceptivas

Decreto 52.804

Outros produtos de higiene pessoal
Ração para animais domésticos
Produtos de limpeza
Autopeças
Outras pilhas e baterias
Outras lâmpadas elétricas
Produtos de papelaria

mai/2008 Produtos da indústria alimentícia Decreto 52.921Materiais de construção

dez/2008

Outros medicamentos

Decreto 53.511 e 53.625
Outros produtos de higiene pessoal
Outros produtos de limpeza
Outros produtos da indústria alimentícia
Outros materiais de construção

jan/2009 Outras tintas e vernizes Decreto 53.832
Outros produtos da indústria alimentícia Decreto 53.972

abr/2009 Ferramentas Decreto 54.169

mai/2009
Máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos,
eletromecânicos e automáticos Decreto 54.300
Outros produtos de papelaria
Materiais elétricos

jun/2009
Eletroeletrônicos Decreto 54.338
Aparelhos de telefonia Decreto 55.906
Outras autopeças Decreto 57.087

Fonte: Elaboração própria com base em decretos e convênios disponibilizados por Legislativa [2020], SEFAZ-SPa
[2020], CONFAZ [2018], CONFAZa [2000], CONFAZb [2000].
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decreto, “[...] todo comerciante ou industrial paulista que comprar mercadorias sujeitas

à regra do Pagamento Antecipado transformou-se na bizarra figura do substituto de si

mesmo, ao ser obrigado a recolher o imposto estimado sobre as transações subsequentes”

(Angelis [2012]).

Através do gráfico abaixo percebe-se que a pesquisa do termo substituição tributária

no Google10 (GOOGLE-Trends [2021]) nos estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro (RJ)

e São Paulo apresenta uma tendência similar. No entanto, no início da série, Minas Gerais

e Rio de Janeiro concentram uma quantidade maior de pesquisas deste termo, observação

esta convergente com a expansão inicial da ST nestes estados, e após este período o estado

de São Paulo apresenta mais pesquisas sendo que os demais estados seguem a mesma

tendência. Infere-se através desta informação e da cronologia de instauração dos decretos

que pela representatividade econômica do estado de São Paulo na economia nacional e pelo

estabelecimento de novos acordos entre estes e demais estados, após a expansão verificada

em São Paulo o regime de ST ganhou ainda maior relevância no sistema tributário, fator

este explicativo da procura dos agentes por maior entendimento dada a necessidade de

adaptação contábil para este regime. Por sua vez, a queda tendencial da frequência de

pesquisas após o pico pode indicar maior entendimento pelos agentes das especificidades

deste regime e também a menor quantidade de alterações neste após a grande expansão

verificada até 2009.

primeiros setores impactados pela expansão da ST reivindicaram e obtiveram o adiamento por um mês no
início da vigência da ST em seus setores. A argumentação apresentada para a defesa do adiamento foi a
necessidade de revisão do índice utilizado no cálculo do imposto, para que este fosse calculado de forma
justa e precisa de forma a não causar prejuízos aos setores.

10O gráfico representa o valor médio de buscas dos últimos doze meses do termo obtido através
do Google Trends. Não foram apresentados valores anteriores a 2004 pela não disponibilização desta
informação na plataforma.
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Figura 2 – Índice de pesquisa por estado do termo Substituição Tributária no Google Trends

Fonte: Elaboração própria com base em GOOGLE-Trends [2021].
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3 REVISÃO DE LITERATURA

Considerando que o sistema tributário define quais fatores determinam a responsabi-

lidade fiscal dos agentes, qual a tributação a ser aplicada, quem deve remeter esta obrigação

e quais os procedimentos devem ser seguidos (Slemrod [2018]), percebe-se que muitas das

pesquisas sobre este tema apresentam que a limitação do sistema tributário perpassa em

muitas ocasiões por um problema de informação, visto que na relação entre empresas

e destas entre consumidores, em muitas ocasiões as transações não são declaradas ou,

até mesmo, quando declaradas podem conter informações distorcidas devido à vantagens

fiscais identificadas pelos agentes.

Neste contexto, Gadenne et al. [2019] apontam como o regime tributário de valor

adicionado (IVA) afeta o comércio entre empresas dentro e fora deste regime em economias

em desenvolvimento e como a cadeia de fornecedores da empresa pode influir na decisão de

pagar o IVA considerando os incentivos associados a este regime, sobretudo a possibilidade

de dedução do imposto pago11. Neste sentido, em análise aplicada para um estado da Índia,

os autores questionam a convenção de o IVA ser mais vantajoso que a aplicação de uma

taxa sobre a transação final (incidente apenas para o varejista) por conta da existência

de informações reportadas por um terceiro agente no primeiro regime, e utilizam como

justificativa a necessidade de se considerar as distorções sobre a cadeia derivadas do IVA.

Os autores encontram indicativos da existência de segmentação na cadeia de suprimentos

a depender do regime fiscal e complementaridade estratégica na decisão do regime fiscal

uma vez que empresas que declaram sob o IVA estão mais propensas a adquirir recursos

de empresas sob este regime e a decisão de declarar sob o IVA também está diretamente

relacionada à proporção de sua cadeia sob este regime, reforçando assim a segmentação.

Em estudo aplicado para empresas do estado de São Paulo Zulian [2015] encontra

evidências que empresas sujeitas ao regime de ST com parte majoritária de seus clientes

no regime do Simples Nacional (SIMPLES) passaram a apresentar maior variação de

faturamento reportado em decorrência da instituição da ST quando comparadas às que

vendem majoritariamente para empresas que utilizam o crédito do imposto, empresas do

11Assim como no Brasil, na Índia empresas sob o regime simplificado de imposto também não podem
deduzir de sua obrigação fiscal impostos pagos por seus fornecedores.
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Regime Periódico de Apuração (RPA). Esta evidência confirma a hipótese de Paula and

Scheinkman [2010] referente aos efeitos associados a quebras na cadeia do imposto, dado

que para estes autores a implementação da ST teria reduzido os incentivos de creditamento

de ICMS associados a formalização. Além desta avaliação, Zulian [2015] também encontra

indicativos de que “[...] o efeito positivo decorrente da quebra de incentivos decorrentes do

Simples Nacional é mais intenso que o efeito negativo da interrupção do creditamento por

clientes contribuintes do regime padrão do ICMS”.

Em estudo aplicado ao setor de medicamentos Chagas [2011] aplicou um modelo

de cointegração entre os preços destes produtos de diferentes estados em relação ao de São

Paulo e identificou elevação maior do preço neste estado após a presença de uma quebra

estrutural associada a implantação da ST. Para o autor, como em muitas ocasiões os preços

efetivamente praticados são inferiores aos utilizados para o cálculo do imposto a tributação

incidente sobre produtos com ST pode onerar além do valor previsto determinadas empresas

e favorecer as que operam com preços superiores ao utilizado como referência (Chagas

[2011])12. Neste sentido, são gerados incentivos comuns para o aumento de preços (Chagas

[2011]; Junior [2014]) e pode ser criada uma barreira à entrada sobre pequenos concorrentes

no mercado (Ferraz [2007]; Chagas [2011]).

Motivado pela presença em países em desenvolvimento de mecanismos alternativos

de cobrança de impostos sobre o setor informal, Keen [2008] desenvolve um modelo

teórico capaz de captar o efeito do imposto do tipo valor adicionado13 (IVA) sobre o setor

informal14 partido da premissa que o imposto incide sobre as compras deste setor realizadas

no setor formal e em importações, e não apenas sobre o consumo final ou sobre empresas

formais. Para o autor o IVA incide sobre empresas informais como uma tarifa na fonte
12Em outubro de 2016 o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu o direito de ressarcimento do

ICMS pago a maior (quando a base de cálculo efetiva ocorre por um valor inferior a presumida) e, também,
a complementação pelo contribuinte caso o produto seja vendido por um valor superior ao presumido (STF
[2017]). Apesar desta decisão, o direito ao ressarcimento em São Paulo está limitado para os casos em que
o preço tenha sido fixado pela autoridade (casos da pauta fiscal), ou seja, a ressarcimento efetivamente
só ocorre mediante a judicialização do caso dado que a norma estadual contradiz com a decisão do STF
Pazello et al. [2018]. Em maio de 2021 por meio da portaria CAT n°25 o estado de São Paulo regulamentou
o Regime Optativo de Tributação através do qual, caso optem pelo regime, as empresas substituídas ficam
dispensadas de pagar complementos do ICMS retidos antecipadamente caso o valor da operação tenha
sido maior que a base de cálculo e, ao mesmo tempo, renunciam o direito de ressarcimento.

13O autor define o IVA como um imposto cobrado sobre importações e vendas de empresas formais
com crédito ou reembolso da transação para estes contribuintes.

14O modelo desenvolvido pelo autor não contempla vendas do setor informal para o formal visto que,
em sua visão, as empresas que realizam estas vendas possuem um incentivo para a formalização dado que
caso se formalizem podem solicitar o crédito da transação realizada. Portanto, a análise deste tipo de
transação não representa o objetivo central do artigo.
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sobre suas importações ou como uma taxa sobre suas compras do setor formal uma vez que

o imposto retido na fonte (withholding)15 embutido no preço do produto não é recuperado

pelas empresas informais (dado que o crédito do imposto não ocorre para estas empresas).

O autor também aponta qual a combinação ideal entre os impostos do tipo IVA, tarifa de

importação e imposto do tipo withholding. Na análise apresentada um aumento do IVA

reduz a produção e participação do setor formal pois ao repassar ao preço o aumento do

IVA e elevar sua margem o setor formal perde competitividade e, por conseguinte, induz

maior participação no mercado do setor informal. A mesma conclusão é apresentada no

artigo em relação à uma elevação nas tarifas de importação no caso de o custo marginal

desta tarifa ser maior para o setor formal que o informal (situação esta ocasionada caso o

setor formal utilize mais insumos importados que o informal). Adicionalmente, o autor

apresenta que uma elevação no imposto do tipo withholding sobre importações do setor

informal implica em uma substituição da produção deste setor para o formal. Para o autor,

em uma situação na qual o imposto do tipo IVA e withholding estão em seu nível ótimo,

não há necessidade da aplicação de uma tarifa de importação uma vez que nesta situação

esta tarifa implicaria em menor eficiência produtiva no setor formal, embora elevando a

arrecadação. O autor também chega à conclusão que, sob a forte premissa de todos os

insumos do setor informal estarem sujeitos ao IVA, não devem ser utilizadas demais tarifas

e withholding16.

Naritomi [2019] investiga o impacto na declaração de transações por empresas

derivada de uma política que incentiva o consumidor a exigir o registro da transação

(third-party reporting) e também apresenta como os governos podem aproveitar estes dados

para implementar a fiscalização. Para esta análise a autora utilizou dados do programa

Nota Fiscal Paulista (NFP) implementado no estado de São Paulo em 2007. Este programa

objetiva reduzir a evasão fiscal através de um mecanismo que, por meio da redução de

impostos e prêmios, recompensa o consumidor a garantir que as empresas reportem o valor

da sua venda. Para a autora, por conta do programa a receita reportada pelas empresas

apresentou um acréscimo gradual de ao menos17 21% em uma janela de quatro anos e

15Para mais detalhes acerca da aplicação de withholding ver Slemrod [2008].
16Em seu nível ótimo o imposto do tipo withholding seria aplicado ao setor informal e definido como

um fator igual à razão entre os insumos do setor informal que não apresentam incidência de IVA em
relação aos que apresentam.

17A autora destaca que o acréscimo na declaração da receita arrecadada derivada do programa pode
ser até maior pois inclusive empresas que costumam vender para outras empresas também podem vender
para o consumidor diretamente, situação na qual o NFP pode ser aplicado. Além disto, pensando na
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empresas que receberam reclamações do consumidor referente a declaração da transação

pela primeira vez apresentaram um acréscimo de 7% no número de recibos e 3% na receita

declarada. Por sua vez, estes acréscimos no valor declarado implicaram em uma elevação

de 9% na receita líquida do governo por conta do programa18. A estratégia de estimação

adotada para o estudo foi o estimador de diferença em diferenças para o período pré

e pós implementação do NFP sendo o grupo de controle empresas que transacionam

principalmente com outras empresas e o grupo de tratamento empresas que vendem

majoritariamente para o consumidor final. No artigo são apresentadas evidências de que

a política do tipo loteria aplicada no NFP eleva a resposta do consumidor ao programa

por conta do incentivo comportamental gerado, de modo que para as empresas o custo de

um eventual conluio com o consumidor torna-se mais oneroso. Cabe destaque para o foco

deste programa ter sido desenvolvido para atingir problemas de declaração associados a

última etapa da cadeia (last mile), visto que ao longo da cadeia, de forma geral em um

regime tributário de valor adicionado, o sistema de crédito e débito fiscal já implica em

um incentivo à declaração, diferente da declaração na última etapa da cadeia, sobre a

qual, a princípio, o consumidor não possui incentivos para pedir o recibo da transação.

Também cabe destaque para a menção da autora de que estão disponíveis nos dados

obtidos para o estudo o valor do imposto que uma empresa deve remeter ao governo, mas

não efetivamente sua obrigação fiscal, visto que por conta da substituição tributária parte

da obrigação fiscal da empresa é retida ou remetida na fonte por outra empresa da cadeia

produtiva com normas definidas de acordo com o produto comercializado. Para contornar

essa diferença e conseguir analisar com maior consistência a obrigação fiscal da empresa

a autora procurou restringir sua análise em empresas de setores com pouca retenção de

imposto na fonte (substituição tributária) no período do estudo. Outra associação do

estudo de Naritomi [2019] com o presente trabalho refere-se a conclusão da autora de que a

implementação do NFP não implicou em alterações na quantidade de empresas e empregos

formais19, delimitando assim os efeitos da política à maior declaração de imposto e maior

cadeia como um todo, a maior declaração do imposto no final da cadeia pode induzir esta ação por toda a
cadeia dados os incentivos de débito e crédito em um regime tributário de valor adicionado.

18Cabe menção para a colocação da autora de que o período de introdução do programa NFP foi o
mesmo da grande recessão americana, sendo que para Naritomi as empresas de São Paulo não apresentaram
alterações em suas receitas no período, confirmando que os resultados obtidos em seu estudo se devem a
um efeito de alterações efetivas na declaração e não por mudanças na atividade econômica.

19Apesar de não terem sido identificados impactos sobre o emprego e a quantidade de empresas a
autora indica a possibilidade, não avaliada no estudo, de as empresas terem transferido aos consumidores o
aumento no encargo com o imposto através de alterações na quantidade ofertada e no preço dos produtos.
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arrecadação para o governo.

Brockmeyer and Hernandez [2016] expandem a literatura tradicional acerca dos

modelos de tax compliance ao avaliarem os impactos no pagamento de impostos de um

terceiro ente arrecadar na fonte o imposto devido da operação (withholding). Para isso, os

autores aplicam uma estimação por diferença em diferenças no período que envolve uma

reforma tributária na Costa Rica entre 2010 e 2012 que consistiu em alterações na taxa

aplicada no imposto pago na fonte aplicado sobre pagamentos feitos por cartão de crédito.

A estratégia da estimação consiste simplificadamente na comparação do valor tributado

reportado para as autoridades entre empresas que passaram para o regime de withholding

ou que tiveram aumento na taxa aplicada sobre o imposto na fonte (grupo de tratamento)

em relação a empresas fora do regime ou sem aumento na taxa (grupo de controle). No

estudo foi identificado um incremento de 33% no pagamento de impostos de vendas no

grupo de tratamento que resultou em uma arrecadação com impostos sobre vendas cerca

de 8% maior. Cabe destaque para menção dos autores associada a robustez dos resultados

de que a arrecadação com a tributação do regime simplificado, que não está sujeito a

tributação na fonte, não apresentou alteração em sua tendência histórica neste período e

que o mesmo padrão de resultado do estudo também é identificado quando os dados são

controlados pela massa salarial e número de funcionários das empresas. Considerando o

resultado deste estudo percebe-se que mesmo em um contexto de (third-party reporting)

como o apresentado por Naritomi [2019] podem remanescer empresas em desacordo com a

obrigação legal, fato este sugestivo da necessidade em determinados casos da implementação

do imposto na fonte.

Arbex et al. [2020] analisam os efeitos sobre as receitas e os custos de produção

de micro e pequenas empresas devido à implantação do regime tributário do SIMPLES

que simplificou e reduziu de forma expressiva a tributação sobre este grupo de empresas.

Para isso, os autores comparam para cada estado brasileiro as empresas elegíveis e não

elegíveis ao SIMPLES criadas antes e depois da implementação deste regime. Ao avaliar

qual seria a configuração ótima de tributação os autores destacam a importância de o

governo considerar os impactos diretos e indiretos decorrentes desta configuração sobre a

arrecadação real e reportada. Para as empresas elegíveis que vendem produtos e serviços

diretamente ao consumidor final ou ao governo (downstream) os autores não encontram

evidências de haver impactos deste regime sobre seu custo e receita, diferente das demais
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empresas (upstream), sobre as quais há indicativos de uma redução duas vezes maior

destas variáveis quando comparadas às empresas não elegíveis neste estágio de produção20.

Adicionalmente, os autores apresentam que não há indicativos que o SIMPLES tenha

levado à uma maior formalização das empresas.

Slemrod et al. [2015] estudam o impacto sobre a declaração de imposto com a

implementação em 2011 do formulário 1099-K que disponibilizou à autoridade fiscal

informações de vendas de pequenas empresas provindas de transações via cartão e canais

digitais. Com este novo formulário empresas de processamento de pagamento destes tipos de

transação passaram a ser obrigadas a reportar para a Receita americana (Internal Revenue

Service – IRS) informações das transações e, por conseguinte, os contribuintes estariam mais

propensos a declarar corretamente seu imposto de forma voluntária. No entanto, mesmo

com a implementação deste relatório, as pequenas empresas podem continuar reportando

as receitas em um valor menor que o devido por meio de incentivos ao pagamento via

dinheiro ou elevando o valor das despesas declaradas. Para os autores a sensibilidade

das empresas a esta alteração na declaração do tributo pode ser determinada por dois

fatores: a propensão da empresa a reportar as receitas no valor correto antes do novo

formulário (ou seja, na ausência do reporte da transação pela empresa de processamento)

e a mudança na fração das receitas da empresa sujeita a este regime de tributação21 Pelo

modelo desenvolvido pelos autores as empresas mais afetadas pelo novo formulário passam

a apresentar uma receita próxima ou um pouco superior a reportada pelas empresas de

processamento mesmo sem todas suas receitas estarem sujeitas a este formulário22, e

aumentos nas receitas são muitas vezes compensados por maiores declarações nas despesas

dedutíveis de imposto, de modo que de forma geral o lucro real reportado não apresenta

alterações relevantes. No estudo os autores focam as análises em empresas de proprietários

individuais que reportam sob o regime denominado Schedule C (sob o formulário 1040)

visto que estas empresas geram um grande problema de conformidade com a norma

20Estimativas estas controladas por variáveis como número de trabalhadores, fatores de produção,
localização e educação e idade do proprietário da empresa. A maior sensibilidade das empresas upstream a
alteração tributária pode estar associada a um menor custo destas ao reporte de informações incorretas.

21Interessante o destaque apresentado pelos autores de que mesmo empresas com baixa participação
de meios digitais e via cartão nas transações podem ser impactadas pelo formulário 1099-K visto que
muitas destas empresas não reportavam corretamente o valor devido antes deste novo formulário, fato
este representativo de que os dois fatores explicativos da sensibilidade da empresa a este tributo podem
apresentar um sentido contrário.

22Para os autores as empresas adotam esta estratégia com o intuito de evitar indícios de terem relatado
menos que o reportado no formulário 1099-K.
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fiscal e também por representarem uma das principais categorias associadas ao formulário

1099-K. Como estratégia de estimação os autores utilizaram diversos grupos de controle:

i.empresas declarantes sob o regime Schedule C que não foram reportadas sob o formulário

1099-K, ii.empresas de setores fora do regime Schedule C, iii.empresas que já recebiam o

formulário 1099-MISC23 antes da implementação do novo formulário 1099-K e iv.empresas

do regime Schedule C com baixa participação de receitas reportadas sob o formulário

1099-K. De acordo com os autores, a introdução deste formulário tributário implicou em

aumento de 24% nas receitas relatadas por empresas que a igualaram com a presente

no formulário e um aumento compensatório de 13% nas despesas, comportamento este

destacado anteriormente.

Fack and Landais [2016] apresentam os impactos sobre as deduções de imposto de

doações de caridade advindas de uma reforma na França em 1983 que tornou o compar-

tilhamento do recibo da doação um requisito no momento da solicitação da dedução24.

Por conta da exigência do recibo há a garantia que um terceiro ente também registrou a

doação (third-party reporting), eliminando assim a possibilidade de evasão deste imposto.

Os autores encontram evidências de que antes da reforma ocorria superestimação das

doações de caridade declaradas uma vez que, com a nova regra, foi identificada queda de

cerca de 75% na declaração deste tipo de contribuição (o nível desta contribuição como

percentual da renda declarada passou de 0,4% para 0,1%). Portanto, os autores evidenciam

que para o caso estudado o comportamento dos agentes apresenta elevada elasticidade

ao nível de tax enforcement. Cabe menção para o indicativo dos autores de que pessoas

com renda mais baixa e com renda apenas de salário superestimavam mais as doações no

contexto de baixo enforcement pré reforma dado que apresentam menor viabilidade de

subestimar sua renda ou utilizar outros meios de evasão através de dedução.

Em 1995 foi estabelecida na Espanha uma fiscalização tributária denominada

Large Taxpayers Unit (LTU) caracterizada por ser mais intensa sobre empresas com

receitas acima de 6 milhões de euros, empresas estas representativas de apenas 2% das

que declaram imposto, mas responsáveis por 65% das vendas sob o regime de valor

23Empresas devem enviar o formulário 1099-MISC caso tenham ganho mais de $600 no período de
um ano como empreendedor individual ou em situação de vínculo empregatício. Por sua vez, instituições
financeiras devem enviar o formulário 1099-K caso o indivíduo ou estabelecimento aceite cartões como
meio de pagamento e caso tenham sido feitas ao menos 200 transações resultantes de ao menos $20.000
em pagamentos no período de um ano.

24Até este ano apenas existia a exigência de guarda do recibo das contribuições passíveis de dedução.
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adicionado e de 40% dos empregos do setor privado. Almunia and Lopez-Rodriguez [2018]

investigam a existência de mudanças de comportamento destas empresas como resposta à

descontinuidade na intensidade na fiscalização e a disponibilidade de dados fiscais dada a

receita da empresa (size-dependent tax enforcement). Os autores encontram evidências

que firmas do início e meio da cadeia produtiva (upstream firms) que produzem bens

intermediários possuem mais incentivos para declarar sua receita em valor abaixo do limite

estabelecido uma vez que, diferente das empresas que vendem majoritariamente para o

consumidor final, suas transações são mais fáceis de rastrear e seriam mais impactadas pelo

maior rigor na fiscalização25. Além disto, a decisão da empresa em declarar valor menor

que o devido também depende da assunção do custo de oportunidade de se relacionar com

empresas que não declaram incorretamente e do esforço necessário para a evasão dada a

relação entre a economia prevista e o custo adicional caso a declaração fosse honesta ou

a evasão descoberta. As evidências apresentadas pelos autores sugerem que a LTU pode

ser considerada positiva pois os ganhos de arrecadação advindos da maior conformidade

tributária das empresas que evadiam impostos superam os custos administrativos da

fiscalização e a perda de arrecadação com as empresas que passam a reportar um valor

abaixo do limite de receita definido. Portanto, a maior conformidade tributária da LTU

resulta de uma complementaridade entre o esforço de fiscalização e a maior disponibilidade

de informação nas empresas (upstream firms) mais impactadas por este regime.

Sivadasan and Slemrod [2008] investigam o impacto na renda de membros do setor

manufatureiro formal (representativo de cerca de 28% dos empregos do setor em 1991)

na Índia no período de 1986 a 1995 advindo de uma alteração na tributação em 1992

e de políticas de liberalização comercial implantadas no país neste período. Com esta

alteração foi eliminada a dupla taxação de lucros (primeiro na forma de lucro da empresa

e posteriormente sob a renda do indivíduo) que incidia sobre os membros das empresas

sob o regime de partnership (caracterizada principalmente por uma relação de indivíduos

que acordam compartilhar os lucros da empresa), permitida a dedução da remuneração

paga aos membros e, em contrapartida, elevado substancialmente o valor do imposto no

nível da empresa (que passou de uma faixa de 10% a 18% para 40%). Cabe destaque para

25Os autores estimam que as empresas que declaram um valor menor que o devido por conta da LTU
reduzem em média 2% o valor de sua receita. Interessante destacar que não foram encontradas evidências
que outras características da empresa como o número de funcionários ou o nível de ativos fixos influenciam
a decisão de evasão. Os autores definem a relação percentual da receita da empresa advinda de vendas
para o consumidor final a partir de tabelas insumo-produto.
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o desincentivo ao pagamento de salários aos membros dos partnership no regime vigente

até 1992 uma vez que caso este ocorresse os tributos seriam cobrados três vezes dado

que o pagamento de salário não era dedutível do valor tributado. Com o novo regime

foram esperadas e confirmadas as seguintes respostas por parte das parternships: redução

na participação de proprietários (white-collar) não assalariados em relação ao total de

proprietários empregados, redução na declaração de lucros dada sua migração para a

forma de renda de salário dos proprietários, elevação da participação da massa salarial de

proprietários em relação ao lucro (efeito este representativo de maior desigualdade salarial)

e rápida resposta das empresas em relação a transferência de renda na forma de lucro para

salário frente mudanças na legislação tributária. Como as alterações na lei foram aplicadas

apenas para as empresas do regime partnership (representativas de cerca de 50% do total

de empresas), os autores implementaram a estratégia de diferença em diferenças (com

variáveis de controle associadas principalmente ao tamanho, localização das empresas e

intensidade de capital) para avaliar os impactos da lei considerando empresas deste regime

como grupo de tratamento e dos demais como controle. Cabe menção para a conclusão

dos autores de que as medidas de liberalização anunciadas em 1991 não implicaram em

efeito relevante na desigualdade salarial do setor manufatureiro formal neste período.
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4 ESTRATÉGIA EMPÍRICA

4.1 FONTE DOS DADOS

Além da informação dos decretos que detalham os produtos com ST em cada

estado, a principal fonte de dados utilizada advém da base da RAIS não identificada dos

anos de 2002 a 2013 disponibilizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Por ter sido

utilizada a RAIS pública não foi possível a identificação dos indivíduos ou empresas ao

longo do tempo. Foram extraídas informações da RAIS vínculos, que contém a quantidade

de empregos e características dos funcionários, e da RAIS estabelecimentos, que contém

informações de cada empresa, como a Classificação Nacional de Atividades Econômicas

(CNAE) e o regime tributário (SIMPLES ou RPA).

4.2 MONTAGEM DA BASE DE DADOS

Para investigar o impacto da expansão da ST foram adotados os seguintes procedi-

mentos de tratamento dos dados.

1. Identificação dos produtos contidos na ST através do levantamento dos decretos de

criação ou alteração de produtos na ST.

2. Para cada produto na ST foi identificada a classificação da Nomenclatura Comum do

Mercosul baseada no Sistema Harmonizado (NCM/SH) e o código especificador da

substituição tributária (CEST) composto por 7 dígitos “[...] sendo que: a) o primeiro

e o segundo correspondem ao segmento do bem e mercadoria; b) o terceiro ao quinto

correspondem ao item de um segmento de bem e mercadoria; c) o sexto e o sétimo

correspondem à especificação do item” (CONFAZ [2018]).

3. As NCM’s/SH dos produtos contidos na ST foram associadas a CNAE 2.0 (IBGE

[2020]) de cinco dígitos pois através desta classificação torna-se possível posterior-

mente identificar empresas e trabalhadores associados a estas CNAEs na RAIS e
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nos dados da SEFAZ-SP e, por conseguinte, a determinada NCM/SH e CEST dos

bens/mercadorias contemplados na ST26 27

4. Para as CNAEs com ST foram levantadas todas as NCM’s associadas. Após este

levantamento foi calculado o percentual de NCMs com ST em relação a todas NCM’s

com correspondência em cada CNAE. Diferente de Zulian (2015) que considerou

como grupo de tratamento empresas com ao menos 80% do faturamento declarado

afetado pela ST, por conta da indisponibilidade desta informação nas bases públicas

obtidas optou-se no presente estudo por considerar empresas de CNAEs com qualquer

NCM com ST. Para a análise específica aplicada ao setor terciário com dados da

SEFAZ-SP foi utilizado também a marcação do percentual de NCMs com ST de

cada CNAE.

5. Identificação e marcação das CNAEs 2.0 de cinco dígitos contempladas na ST

presentes na RAIS vínculos e estabelecimentos e nos dados da SEFAZ-SP.

6. Associação da CNAE 2.0 cinco dígitos com as atividades (4 dígitos) do sistema de

contas nacionais (IBGEb [2020]). Esta associação foi realizada para, em seguida, ser

possível mapear a relação entre atividades a partir da matriz de produto disponibili-

zada pelo Núcleo de Economia Regional e Urbana da USP (NEREUS [2020])28.

7. Marcação do setor (primário, secundário ou terciário) que a CNAE e atividade

pertencem (IBGEd [2020]). As seções A e B na nomenclatura do IBGE referem-se

ao setor primário da economia, C a F ao setor secundário e as demais ao terciário.

8. Cálculo do percentual da produção de cada atividade que se origina e se destina

de cada uma das demais e percentual da atividade de origem e destino a partir da

matriz de produto disponibilizada pelo NEREUS [2020].
26Para os anos anteriores a 2006, nos quais inexiste a classificação CNAE 2.0 na RAIS, foi utilizada a

tabela de correspondência da CNAE 1.0 para a 2.0 disponibilizada pelo IBGEc [2020]. Para CNAEs 1.0
com mais de uma correspondência na classificação 2.0 foi considerada a CNAE 2.0 com maior número de
empresas para cada 1.0. Esta relação foi construída considerando o histórico de todas empresas da RAIS
de 2006 a 2019, período no qual para cada empresa há informações de ambas classificações de CNAE. A
tabela 3 do apêndice apresenta a correspondência construída para casos com mais de uma correspondência
(representativos de 22% das CNAEs 1.0).

27A tabela ’Correspondência CEST x NCM/SH x CNAE 2.0 para produtos com Substituição Tributária’
do apêndice representa a correspondência CEST x NCM/SM x CNAE 2.0 para os produtos contemplados
na ST.

28Na tabela ’Atividades Contas Nacionais – Setor Secundário - Marcação de CNAE com ST recente’
do apêndice estão indicadas as descrições de cada código de atividade do setor secundário no sistema de
contas nacionais.
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9. Cálculo do percentual da produção de cada atividade que se origina e se destina de

CNAEs com ST. Para isso, foi calculado preliminarmente, para cada ano e estado,

o percentual de cada atividade com ST considerando a quantidade de empresas,

remuneração e quantidade de funcionários de cada CNAE que o compõem, dada a

presença ou não de produtos com ST em cada CNAE. Por sua vez, este percentual

foi ponderado pela distribuição obtida no item anterior para cada atividade em cada

ano.

10. Para atividades com ST, cálculo da representatividade de CNAEs desta atividade com

algum produto na expansão recente (pós 2000) da ST. Este percentual foi ponderado

pela quantidade média de empresas de 2004 a 2011 sem e com ST na expansão recente.

Este valor calculado indica a homogeneidade de CNAEs com ST incluída após 2000

para cada atividade e viabiliza modelar apenas atividades que apresentam CNAEs

com produtos incluídos na ST após 2000. Complementarmente, para cada município

foram identificadas as atividades que em todo o período analisado apresentam

CNAEs com ST na expansão recente e também CNAEs que nunca tiveram ST.

Foram desconsideradas CNAEs associadas a produtos que tiveram ST incluída antes

dos anos 2000, como as associadas a produção de cimento e combustíveis.

11. Por conta da impossibilidade de comparar a mesma empresa ao longo do tempo,

ou seja, pela possibilidade apenas da marcação binária se determinada CNAE

apresenta produtos com ST e acompanhamento temporal de cada CNAE, as análises

desenvolvidas são aplicadas apenas inter CNAEs e não intra CNAEs.

12. Assim como em Zulian [2015], a análise foi aplicada sobre empresas de atividades do

setor secundário, que concentra empresas industriais, visto que empresas do setor

terciário (da comércio atacadista e varejista) são em maior parte impactadas na

condição de substituída tributária e as empresas do setor primário com ST, com

exceção da CNAE 1342 (relacionada ao cultivo de café), tiveram produtos incluídos

antes de 200029.

13. Especificamente para o estudo de caso aplicado com dados da SEFAZ-SP também

foram realizadas análises para o comércio atacadista para avaliar possíveis efeitos

29As atividades incluídas nos modelos e análises contém ao menos uma CNAE com algum NCM com
ST incluída após 2000.
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ao longo da cadeia produtiva. Como o IBGE não disponibiliza a relação de NCMs

associadas com cada CNAE para as empresas do comércio atacadista (informação

esta disponível para o setor secundário), a marcação de CNAEs com ST foi realizada

associando o nome da CNAE do comércio atacadista com CNAEs do setor secundário

vinculadas a ST30. Esta análise não foi aplicada para o comércio varejista pois con-

ceitualmente a representatividade de empresas substitutas neste setor deve ser baixa

e também pelo entendimento de que os produtos vendidos por CNAEs deste setor

apresentam elevada heterogeneidade, dificultando a marcação da representatividade

de produtos com ST.

Para tangibilizar o entendimento dos procedimentos de tratamentos dos dados

cabe exemplificar para um dos setores as variáveis utilizadas e construídas descritas

anteriormente. No exemplo da primeira tabela abaixo foi selecionado o impacto do decreto

53.511 do estado de São Paulo, no qual foram incluídos novos produtos entre os sujeitos

ao regime de ST. Para efeitos de simplificação, entre os diversos produtos incluídos neste

decreto foi selecionado para este exemplo apenas os associados a materiais de construção.

Através do decreto inicialmente foram identificados os produtos incluídos na ST e seus

respectivos códigos na NCM/SH. Por sua vez, estes códigos foram associados a CNAEs

e após a identificação de todos os códigos de produtos associados com cada CNAE foi

calculado o percentual destes com ST. Conforme apresentado na tabela abaixo, na primeira

coluna estão indicados alguns dos produtos associados a materiais de construção deste

decreto, em seguida a descrição destes produtos e as CNAEs associadas. Todas as CNAEs

deste exemplo estão contidas na atividade econômica 2491 na classificação do IBGE,

referente a produção de ferro-gusa/ferroligas, siderurgia e tubos de aço sem costura.

Para a atividade econômica indicada além das CNAEs apresentadas também

existem demais CNAEs associadas que não apresentam ST nos produtos a ela relacionados.

Na segunda tabela abaixo estão indicados para esta atividade a quantidade de NCMs com

e sem ST e a variável final utilizada nos modelos desenvolvidos neste estudo indicativa

se determinada CNAE apresenta ST (DUMMY ST). Conforme indicado anteriormente,
30Através dos dados da matriz de produto disponibilizada pelo NEREUS [2020] foram realizadas

tentativas de associação produtiva de CNAEs do setor secundário com o terciário. Contudo, como a matriz
está construída na visão atividade econômica e não CNAE, não foi possível identificar através dela a
associação produtiva esperada visto que dentro de uma mesma atividade estão contidas CNAEs com e
sem ST e não estão disponíveis informações da representatividade produtiva entre estas CNAEs dentro de
cada setor.
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estas tabelas representam apenas um exemplo da metodologia empregada para todos os

produtos com ST e suas respectivas CNAEs associadas.

Tabela 4 – Exemplo da associação NCM/SH com a CNAE 2.0 e atividade econômica

NCM/SH Descrição NCM/SH CNAE 2.0
7307 Acessórios para tubos (inclusive uniões, cotovelos,

luvas ou mangas), de ferro fundido, ferro ou aço
24393; 24318

7313.00.00 Arame farpado, de ferro ou aço, arames ou tiras,
retorcidos, mesmo farpados, de ferro ou aço, dos
tipos utilizados em cercas

24245

8307 Tubos flexíveis de metais comuns, mesmo com
acessórios, para uso na construção

24393

7217.2 Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvani-
zados

24245

7217.10.90 Fios de ferro ou aço não ligados, não revestidos,
mesmo polidos; cordas, cabos, tranças (entrança-
dos), lingas e artefatos semelhantes, de ferro ou
aço, não isolados para usos elétricos

24245

Fonte: Elaboração própria.

Tabela 5 – Exemplo da marcação de ST nas CNAEs da atividade econômica

CNAE 2.0 Descrição CNAE NCMs NCMs com ST DUMMY ST
24113 Produção de ferro-gusa 6 0 0
24121 Produção de ferroligas 16 0 0
24211 Produção de semi-acabados

de aço
24 0 0

24229 Produção de laminados pla-
nos de aço

92 0 0

24393 Produção de outros tubos
de ferro e aço

19 15 1

24318 Produção de tubos de aço
com costura

26 7 1

24245 Produção de relaminados,
trefilados e perfilados de
aço

40 4 1

24237 Produção de laminados lon-
gos de aço

82 7 1

Fonte: Elaboração própria.

4.3 METODOLOGIA

Para avaliar os impactos da expansão da ST optou-se por utilizar o método de

diferença em diferenças, utilizado em parte dos estudos empíricos apresentados na revisão
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de literatura. A utilização deste método implica em dividir o público de análise em dois

grupos, sendo um o grupo de tratamento, no caso empresas e trabalhadores associados

a CNAEs incluídas após 2000 na ST, e o grupo de controle, formado por empresas e

trabalhadores de CNAEs que nunca tiveram produtos com ST. Para ambos os grupos

apenas foram consideradas CNAEs que pertencem a atividades econômicas que contém ao

menos uma CNAE com ST na expansão recente.

Visando a elaboração de modelos que atendam o objetivo de identificar os impactos

da ST sobre a quantidade de empresas ativas, vínculos ativos, remuneração média e massa

salarial real das novas atividades com produtos sob ST no estado de São Paulo e Minas

Gerais foi adotada a estratégia de identificação de comparar o impacto entre CNAEs com

ao menos um produto com ST incluído na expansão recente em relação a CNAEs que

nunca estiveram associadas a produtos com ST mas também de setores que contém alguma

CNAE com ST. Esta estratégia também foi segregada entre empresas cadastradas sob o

regime do SIMPLES e do RPA.

Além da formação destes dois grupos também foram definidos dois períodos de

análise para cada estado. O período pré-tratamento representa os anos anteriores a expansão

recente da ST em cada estado e o pós-tratamento os anos a partir da expansão. Para

o estado de Minas Gerais o período pós tratamento teve início em 2006, dado que a

transição de 2005 para 2006 marcou o início de vigência dos decretos de expansão da ST

pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado (SEFAZ) deste estado. Por sua vez,

no estado de São Paulo a expansão da ST entrou em vigor apenas em 2008 e, por conta

disto, utilizou-se este ano como referência para este estado. Todas as variáveis monetárias

foram corrigidas pela inflação para valores de janeiro de 2008.

Para medir o efeito da expansão da ST ao longo do tempo foi construída a

especificação de diferença em diferenças flexível (estudo de eventos) indicada abaixo com

10 dummies de tempo aplicadas para o período de 2002 a 201331 com os dados agregados

por CNAE 5 dígitos em um painel balanceado. Cada dummy, denotada por k, está associada

com uma variável dummy Periodok
t , que é igual a um caso o ano t coincida com a dummy

31O ano anterior a expansão da ST em cada estado foi considerado como referência de modo que para
MG foi o ano de 2005 e para SP 2007, dada as respectivas expansões de 2006 e 2008.
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de ano k32:

lnYst =
x∑

k=−x

βk
(
TratadosPeriodo

k
t

)
+ ns + γt + εst, [1]

Onde lnY é o log da quantidade de empresas, vínculos ativos, remuneração média

real, massa salarial real ou variáveis da dependentes obtidas da SEFAZ-SP de cada CNAE-

município33 s ao longo do tempo t, sendo -x igual a -3 para MG e -4 para SP, x igual a

6 para MG e 5 para SP, Tratados = 1 indica que a CNAE-município está no grupo de

CNAEs contempladas na expansão recente, ns representa efeitos fixos da CNAE-município,

γs dummies para cada ano e εst está clusterizado por CNAE-município. Esta especificação

permite demonstrar o efeito de tratamento ao longo do tempo controlando por efeitos fixos

de tempo e CNAE-município.

O efeito após todo o período pós expansão da ST em determinado estado pode ser

estimado pela especificação padrão de diferença em diferenças apresentada abaixo:

lnYst = βTratadosPósSTt + ns + γt + εst, [2]

Onde PósSTt = 1 para o período a partir da expansão da ST em determinado

estado, sendo t ≥ 2006 para Minas Gerais e t ≥ 2008 para São Paulo.

32Para a construção das especificações foram utilizadas como referência as apresentadas em Naritomi
[2019] e Miller et al. [2019].

33CNAE-município representa a concatenação do código CNAE que a empresa pertence com o código
representativo do município desta. Por conta da utilização da RAIS não identificada optou-se por utilizar
esta variável de identificação pois através dela foi possível acompanhar no tempo uma maior quantidade
de registros dada a vasta quantidade de múnicípios nos estados analisados.
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5 EMPRESAS E TRABALHADORES

Nos subcapítulos abaixo foram estimados modelos para avaliar o impacto da ST em

diferentes variáveis dependentes (quantidade de empresas ativas, quantidade de vínculos

ativos, remuneração média real e massa salarial real) para os estados de Minas Gerais e

São Paulo através das especificações de diferença em diferenças flexível (1) e diferença em

diferenças padrão (2) apresentadas anteriormente. Através desta investigação pretende-

se avaliar se a expansão da ST provocou impacto nessas variáveis tendo em vista as

problematizações apresentação na introdução. As duas primeiras tabelas abaixo resumem

o sinal dos coeficientes significantes obtidos para cada estado34

Conforme demonstrado abaixo, para o estado de Minas Gerais foram encontradas

evidências de redução na quantidade de empresas ativas do RPA e do SIMPLES após a

expansão da ST em 2006. Para as demais variáveis não foram encontrados coeficientes

significativos.

Tabela 6 – Sinal de coeficientes significantes para os resultados do estado de Minas Gerais

Minas Gerais
RPA SIMPLES

Estudo de evento Pós ST Estudo de evento Pós ST
Quantidade de empresas ativas - - - x
Quantidade de vínculos ativos x x x x
Remuneração média real x x x x
Massa salarial real x x x x

Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021]. ‘X’ representa que não foram calculados coeficientes signi-
ficativos, ‘-‘ representa que foi identificado ao menos algum coeficiente negativo significativo e ‘+’ representa que
foi identificado ao menos algum coeficiente positivo significativo.

Por sua vez, para o estado de São Paulo foram encontradas evidências de aumento

na quantidade de empresas ativas do RPA após a expansão da ST em 2008. Para empresas

do SIMPLES foram encontradas evidências de redução na quantidade de empresas ativas

apenas através da análise de estudo de eventos. Para as variáveis de quantidade de vínculos

ativos e massa salarial de empresas do SIMPLES foram encontrados coeficientes positivos

e significativos.
34No apêndice foram disponibilizadas tabelas com detalhes dos resultados. Nas figuras deste e do

próximo capítulo os resultados foram apresentados com intervalos de confiança de 90%.
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Tabela 7 – Sinal de coeficientes significantes para os resultados do estado de São Paulo

São Paulo
RPA SIMPLES

Estudo de evento Pós ST Estudo de evento Pós ST
Quantidade de empresas ativas + + - x
Quantidade de vínculos ativos x x + +
Remuneração média real x x x x
Massa salarial real x x + +

Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021]. ‘X’ representa que não foram calculados coeficientes signi-
ficativos, ‘-‘ representa que foi identificado ao menos algum coeficiente negativo significativo e ‘+’ representa que
foi identificado ao menos algum coeficiente positivo significativo.

5.1 QUANTIDADE DE EMPRESAS ATIVAS

Para o estado de Minas Gerais, por meio do estudo de evento depreende-se haver

evidências significantes de redução na quantidade de empresas ativas do RPA da ordem de

4% a 6% e do SIMPLES da ordem de 4% em anos pontuais após a expansão da ST em

2006, e por meio do modelo tradicional de diferença em diferenças evidências de redução

nesta variável para todo o período após a expansão sendo de forma significante da ordem

de 4% apenas para as empresas do RPA e não significante mas com o mesmo sentido da

ordem de 2% para empresas do SIMPLES.

Figura 3 – Resultados para a quantidade de empresas do estado de Minas Gerais – log da
quantidade de empresas ativas
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Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021]. Esta figura apresenta os coeficientes obtidos na equação
de estudo de evento e diferença em diferenças. O erro padrão está clusterizado por CNAE/município. Nível de
significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1.

Para o estado de São Paulo, foram identificados coeficientes significantes e positivos

da ordem de 2% a 6% após a expansão para empresas do RPA. Para empresas do SIMPLES

foram identificadas evidências negativas da ordem de 2% apenas através da análise de

estudo de eventos.
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Figura 4 – Resultados para a quantidade de empresas do estado de São Paulo – log da
quantidade de empresas ativas
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Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021]. Esta figura apresenta os coeficientes obtidos na equação
de estudo de evento e diferença em diferenças. O erro padrão está clusterizado por CNAE/município. Nível de
significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1.

5.2 QUANTIDADE DE VÍNCULOS ATIVOS

Para o estado de Minas Gerais não foram identificados coeficientes significativos

para esta variável, no entanto nota-se que estes apresentam uma tendência crescente nos

anos seguintes a expansão.

Figura 5 – Resultados para a quantidade de vínculos do estado de Minas Gerais – log da
quantidade de vínculos ativos
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Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021]. Esta figura apresenta os coeficientes obtidos na equação
de estudo de evento e diferença em diferenças. O erro padrão está clusterizado por CNAE/município. Nível de
significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1.

Depreende-se que apenas para empresas do SIMPLES há efeitos significativos na

quantidade de vínculos ativos no estado de São Paulo sendo estes positivos da ordem de 3%

a 7%. Para empresas do RPA mesmo antes da expansão já se verificava maior quantidade

de vínculos em determinados anos no grupo de tratamento.
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Figura 6 – Resultados para a quantidade de vínculos do estado de São Paulo – log da
quantidade de vínculos ativos
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Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021]. Esta figura apresenta os coeficientes obtidos na equação
de estudo de evento e diferença em diferenças. O erro padrão está clusterizado por CNAE/município. Nível de
significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1.

5.3 REMUNERAÇÃO MÉDIA REAL

Depreende-se não haver evidências significantes de impactos sobre a remuneração

média real de funcionários de empresas do RPA e do SIMPLES em MG e São Paulo.

Figura 7 – Resultados para a remuneração média real do estado de Minas Gerais – log da
remuneração média real
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Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021]. Esta figura apresenta os coeficientes obtidos na equação
de estudo de evento e diferença em diferenças. O erro padrão está clusterizado por CNAE/município. Nível de
significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1.

Figura 8 – Resultados para a remuneração média real do estado de São Paulo – log da
remuneração média real
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Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021]. Esta figura apresenta os coeficientes obtidos na equação
de estudo de evento e diferença em diferenças. O erro padrão está clusterizado por CNAE/município. Nível de
significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1.
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5.4 MASSA SALARIAL REAL

Apesar de terem sido identificadas tendências crescentes na massa salarial real a

partir do primeiro ano após a expansão da ST, os coeficientes não são significantes para

empresas do RPA e do SIMPLES em MG.

Figura 9 – Resultados para a massa salarial do estado de Minas Gerais – log da massa
salarial real
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Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021]. Esta figura apresenta os coeficientes obtidos na equação
de estudo de evento e diferença em diferenças. O erro padrão está clusterizado por CNAE/município. Nível de
significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1.

No estado de São Paulo, o sentido dos resultados de massa salarial convergem com

os verificados em relação ao de vínculos ativos. Ou seja, para empresas do SIMPLES há

efeitos significativos sendo estes positivos da ordem de 3% a 7% e para empresas do RPA

mesmo antes da expansão já se verificava maior massa salarial em determinados anos no

grupo de tratamento.

Figura 10 – Resultados para a massa salarial do estado de São Paulo – log da massa
salarial real
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Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021]. Esta figura apresenta os coeficientes obtidos na equação
de estudo de evento e diferença em diferenças. O erro padrão está clusterizado por CNAE/município. Nível de
significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1.
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5.5 ANÁLISE DOS RESULTADOS DE EMPRESAS E TRABA-

LHADORES

Do ponto de vista econômico, para o estado de Minas Gerais a redução na quantidade

de empresas ativas do RPA e do SIMPLES no grupo de tratamento sugere impactos

negativos da expansão da ST sobre as empresas, mas sem repercussões no mercado de

trabalho visto que para as variáveis de vínculos, remuneração e massa salarial não foram

identificadas alterações. Como este estado foi um dos primeiros a expandir a ST o impacto

desta pode ter sido mais intenso que nos demais dado o efeito surpresa do novo regimento

do ICMS na contabilidade das empresas.

Para o estado de São Paulo, apesar de com dados da RAIS ter sido identificado um

aumento na quantidade de empresas declaradas ativas do RPA no grupo de tratamento

comparativamente ao de controle, entende-se que esta conclusão não apresenta efeitos

consistentes dado que, conforme será apresentado no próximo capítulo no estudo de caso,

a quantidade de empresas efetivamente operando no grupo de tratamento não apresenta

uma mudança significante ao considerarmos os dados da SEFAZ-SP35. A redução pontual

na quantidade de empresas ativas do SIMPLES pode indicar algum impacto negativo

da ST no grupo de tratamento. No entanto, esta percepção ainda carece de confirmação

através de dados do SIMPLES de empresas operantes com informações não obtidas junto

a SEFAZ e contrasta com o aumento pontual da quantidade de vínculos e massa salarial

no grupo de tratamento no quarto e quinto ano após a expansão da ST.

Adicionalmente, eventuais alterações nos custos das empresas derivados da ST

nestes estados podem também ter sido repassados à cadeia por meio de mudanças nos

preços dos produtos ou em alterações na empregabilidade e remuneração de trabalhadores

informais, hipóteses estas não avaliadas no presente estudo.

35Importante destacar que para o estado de São Paulo com dados da RAIS a quantidade média de
empresas ativas do RPA do setor secundário de CNAEs com ST de 2008 a 2013 apresentou estabilidade
por volta de 30 mil em cada ano já com dados da SEFAZ na ordem de 19 mil. Essa informação confirma
que a quantidade de empresas efetivamente operando (que declaram para a SEFAZ) está contida no grupo
de empresas declaradas ativas na RAIS.
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6 ESTUDO DE CASO: ARRECADAÇÃO

EM SÃO PAULO

6.1 FONTE DOS DADOS E METODOLOGIA

A análise do impacto da expansão da ST na arrecadação estadual foi realizada

através de um estudo de caso aplicado para o estado de São Paulo. Para isso, de forma

análoga as análises de Zulian [2015] e Naritomi [2019], foram utilizados dados da Guia

de Informações e Apuração (GIA) do ICMS reportados mensalmente pelas empresas do

RPA36. Este documento é reportado no mês seguinte a apuração e contém informações de

entrada (compras) e saída (vendas) de cada empresa assim como de crédito e débito do

imposto destas, permitindo assim extrair o valor adicionado, pela diferença da venda com

a compra, e a obrigação fiscal da empresa (ICMS), pela diferença do débito com o crédito.

A tabela abaixo dispõe uma descrição das variáveis utilizadas no estudo de caso37.

Tabela 8 – Descrição das variáveis da SEFAZ-SP

Variável Descrição

Compras
Valor financeiro de produtos adquiridos pelas
empresas contribuintes

Vendas Valor financeiro de produtos vendidos pelas
empresas contribuintes

Valor adicionado Valor financeiro resultado da diferença de
vendas e compras

Créditos Valor financeiro do imposto sobre o qual a
empresa contribuinte tem direito a compensação

Débitos Valor financeiro do imposto sobre o qual a
empresa contribuinte tem a tribuição de arcar

ICMS Valor financeiro resultado da diferença de
débitos e créditos

Número de empresas Quantidade de empresas declarantes a SEFAZ
Fonte: Elaboração própria.

36Para a realização deste estudo de caso foram encaminhados códigos e a série temporal com as
marcações por CNAE do grupo de tratamento e controle para a SEFAZ-SP que em parceria gerou e
disponibilizou os resultados.

37A descrição das variáveis segue o conceito aplicado para as empresas do regime RPA, foco do estudo
de caso. Para empresas do SIMPLES não existe a possibilidade de aproveitamento de créditos de compras
e por este motivo se atribui a empresas deste regime a ideia de quebra da cadeia de ICMS.
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A metodologia aplicada nesta análise assemelha-se da utilizada no estudo de

emprego, renda e massa salarial com dados da RAIS. No entanto, foram utilizados dados

mensais, as variáveis não foram avaliadas no formato logarítmico por conta da presença

de valores negativos, a agregação destes foi realizada no nível CNAE cinco dígitos (dada

a indisponibilidade da informação de município na base utilizada) e também foram

considerados efeitos fixos de mês ou ano. Todas as variáveis monetárias foram corrigidas

pela inflação para valores de janeiro de 2008.

6.2 SETOR SECUNDÁRIO - SÉRIES DE ARRECADAÇÃO

Nas duas primeiras figuras estão apresentadas a quantidade de empresas do RPA

em cada mês com registro nos dados da SEFAZ-SP, sendo a primeira figura a quantidade

total de empresas e a seguinte apenas as pertencentes aos setores selecionados no estudo

(setores que contém ao menos uma CNAE com algum produto com ST incluída na expansão

recente).

A quebra de nível verificada na série das duas primeiras figuras a partir de julho

de 2007 se justifica pela entrada em vigor neste príodo do novo regime de arrecadação

do SIMPLES. A partir deste período as empresas do SIMPLES (especificamente as

microempresas e empresas de pequeno porte38) pararam de encaminhar a GIA para a

SEFAZ e passaram a emitir a Declaração Anual do Simples Nacional (DASN), o que justifica

a redução na quantidade de empresas na série analisada. Para o estudo proposto não foi

possível retirar da análise as empresas que passaram por essa transição, implicando assim

em maior quantidade de empresas no período anterior a este acontecimento. Contudo, a

estabilidade verificada nos valores apresentados na figura com as séries monetárias confirma

que estes foram pouco impactados pela ausência destas empresas a partir do momento que

passaram a emitir a DASN, confirmando assim que este fato não compromete as análises

realizadas com os dados da SEFAZ-SP39.

38Microempresas são caracterizadas por apresentar receita bruta anual de até R$360 mil e empresas de
pequeno porte deste valor até R$4,8 milhões.

39Naritomi [2019] indica que para as empresas do varejo cerca de 85% do imposto arrecadado advém
de empresas do RPA. Entende-se que como a análise apresentada está focada em empresas industriais do
setor secundário este percentual deve ser inclusive maior dada as características destas empresas.
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Figura 11 – Número de empresas do RPA com registro nos dados da SEFAZ-SP (figura
da esquerda) e de empresas de atividades do setor secundário com CNAEs
com ST na expansão recente (figura da direita)

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.

Nas duas figuras abaixo foram apresentadas as séries presentes na GIA descritas

anteriormente assim como as séries calculadas de valor adicionado e ICMS40. Do valor

total arrecadado de ICMS ao mês, pode-se inferir pelo gráfico que para 2009 cerca R$1,1

bilhões advém de atividades do setor secundário de CNAEs com ST na expansão recente.

Considerando que a arrecadação média do ICMS ao mês neste ano foi de R$6,4 bilhões

(SEFAZ-SP [2009a]), a arrecadação dos setores contemplados na expansão recente da ST

representa cerca de 17% da arrecadação total neste período.

40Como pode-se ver, não foram controlados alguns oultliers presentes nos dados que compõem a figura
com todas as empresas.
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Figura 12 – Variáveis monetárias de empresas do RPA com registro nos dados da SEFAZ-
SP (figura da esquerda) e de empresas de atividades do setor secundário com
CNAEs com ST na expansão recente (figura da direita) - em milhões de reais

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.

Na figura abaixo percebe-se que em diversas variáveis analisadas o grupo de controle

e tratamento apresentam uma variação similar ao longo do tempo, relação esta que aparenta

mudar a partir da expansão da ST no estado de São Paulo como pode-se verificar de

forma clara principalmente nas séries de débito (debitoGIA), crédito (creditoGIA), venda

(vendaGIA) e valor adicionado (VIAdGIA). Por sua vez, as séries de compra (compraGIA)

e quantidade de empresas (ContCNPJBGIA) apresentam uma relação conjunta em todo o

período de análise.
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Figura 13 – Variáveis monetárias por tratamento de empresas do RPA de atividades do
setor secundário com CNAEs com ST na expansão recente - dados normalizado
no ano base de 2003

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.

6.3 SETOR SECUNDÁRIO - VALOR ADICIONADO, ARRECA-

DAÇÃO E QUANTIDADE DE EMPRESAS

Através da especificação de diferença em diferenças flexível (1) apresentada anteri-

ormente foi estimado o efeito da ST na quantidade de empresas e nas variáveis monetárias

obtidas junto a SEFAZ-SP. Nas duas figuras abaixo foram apresentados os coeficientes

estimados para as três principais variáveis de análise (ICMS, valor adicionado e quantidade
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de empresas)41.

Figura 14 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quantidade
de empresas

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.

Tabela 9 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças para ST a partir
de 2008

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

DID 1.302 23.32∗∗∗ 0.5972
(0.8943) (7.571) (2.566)

Observations 28,580 28,571 28,580
R2 0.94888 0.88273 0.99074

cnaeB fixed effects X X X
data_ref fixed effects X X X
mes fixed effects X X X

O erro padrão está clusterizado ao nível da CNAE e indicado com parênteses
Nível de significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1

Notas: Efeito fixo em duas vias (CNAE e data) e sazonalidade (mês).

Abaixo são apresentadas as análises para as especificações de diferença em diferenças

41Os resultados detalhados e das demais variáveis foram disponibilizados no apêndice. Variáveis
monetárias estão em milhões de reais. Os coeficientes dos resultados mensais representam a média destes
valores em cada ano
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flexível (1) e padrão (2) apresentadas anteriormente mas agora com as variáveis dependentes

agregadas (somadas) em cada ano.

Tabela 10 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quantidade
de empresas - dados agregados no ano

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2003 3.261 -118.2 -36.87
(13.61) (97.06) (39.35)

2004 -6.491 -103.0 -9.929
(8.677) (72.98) (27.92)

2005 -5.536 -72.47 12.20
(5.607) (56.86) (19.86)

2006 0.2084 -37.16 18.91
(4.169) (30.12) (21.23)

2008 15.15 105.7∗ -17.36
(10.46) (57.97) (28.06)

2009 26.63∗∗∗ 200.0∗∗ 1.187
(9.328) (83.26) (34.22)

2010 12.04 248.8∗∗∗ 0.1860
(13.25) (94.35) (45.13)

2011 9.189 232.4∗∗ 37.33
(14.92) (89.73) (42.18)

2012 2.066 194.9∗∗ 6.075
(15.19) (97.16) (50.75)

2013 17.29 307.3∗ -4.499
(17.06) (178.2) (52.38)

Observations 2,409 2,409 2,409
R2 0.97100 0.94775 0.99226

cnaeB fixed effects X X X
ano fixed effects X X X

O erro padrão está clusterizado ao nível da CNAE e indicado com parênteses
Nível de significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1

Notas: Dados agregados por ano. Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do
tratamento).
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Tabela 11 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças para ST a partir
de 2008 - dados agregados no ano

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

DID 15.44 281.0∗∗∗ 6.961
(10.60) (92.69) (30.38)

Observations 2,409 2,409 2,409
R2 0.97095 0.94757 0.99223

cnaeB fixed effects X X X
ano fixed effects X X X

O erro padrão está clusterizado ao nível da CNAE e indicado com parênteses
Nível de significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1

Notas: Dados agregados por ano. Efeito fixo em duas vias (CNAE e ano).

Através das figuras e tabelas apresentadas acima e detalhadas no apêndice podemos

inicialmente destacar que não foram encontradas evidências de impactos da expansão

da ST na quantidade de empresas ao analisar os dados de declarantes à SEFAZ-SP.

Esta evidência explicita o argumento apresentado no capítulo anterior, no qual foram

identificadas alterações na quantidade de empresas com dados da RAIS que contém as

empresas ativas e não efetivamente nas em operação que declaram imposto, informação

esta possível apenas com os dados da SEFAZ-SP.

Referente aos dados de arrecadação, percebe-se apenas no ano de 2009 um valor

significante e representativo de incrementos pequenos na arrecadação do ICMS próprio das

empresas do grupo de tratamento em relação às do grupo de controle da ordem de R$26,6

milhões neste ano. Entende-se que este pequeno valor pode derivar da maior fiscalização

associada a ST sobre as empresas substitutas do setor secundário e indica que possíveis

ganhos substanciais de arrecadação não originem destas empresas embora sejam reportados

por elas, mas possivelmente de empresas do setor terciário que teoricamente tiveram seus

recursos antes evadidos antecipados por elas.

Neste sentido, nos dados obtidos da SEFAZ-SP, como o ICMS-ST antecipado do

restante da cadeia pelas empresas substitutas está contido no valor das vendas, entende-se

que os valores positivos e significantes na série de valor adicionado representem incrementos

na arrecadação derivados da expansão da ST. Como pode-se ver nos resultados, estes são
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positivos em todos os anos a partir de 2008 e representam na média de 2008 a 2013 um

incremento ao ano de R$281 milhões na arrecadação estadual.

Contudo, a confirmação que este incremento na arrecadação no grupo de tratamento

das empresas substitutas do setor secundário realmente significa ganhos de arrecadação (e

não apenas a transição da arrecadação de empresas substituídas do setor terciário para as

substitutas do secundário ou repasses excessivos ao preço) requer a replicação desta mesma

avaliação para as empresas do setor terciário que transacionam produtos contemplados na

ST e a confirmação que nelas não houve uma redução compensatória na arrecadação.

6.4 SETOR TERCIÁRIO - COMÉRCIO ATACADISTA - SÉRIES

DE ARRECADAÇÃO

Para o setor terciário as figuras abaixo apontam a ausência de relações claras de

descontinuidades após a expansão da ST entre o grupo de tratamento e controle mesmo

usando diferentes penetrações da ST nas CNAEs. No entanto, conforme será apresentado

posteriormente através dos coeficientes dos modelos, parece haver indicativos de que desde o

início do período analisado a série de valor adicionado (VIAdGIA) do grupo de tratamento

passou a apresentar uma inclinação positiva ligeiramente mais acentuada que o grupo de

controle dada suas variáveis constituintes de compra (compraGIA) e venda (vendaGIA).

Para as séries de débito (debitoGIA) e crédito (creditoGIA) não há indicativos

claros de mudanças de nível ou tendência entre o grupo de controle e tratamento, o que

antecipa o resultado dos modelos apresentados posteriormente, no qual para a variável

resultante da diferença destas, o ICMS, não foram identificadas diferenças nos coeficientes

obtidos pela comparação entre estes grupos. Por sua vez, para a variável de quantidade de

empresas (ContCNPJBGIA) percebe-se para as duas penetrações da ST nas CNAEs que o

grupo de tratamento decresce de forma acentuada em 2008 e a partir deste ano apresenta

crescimento, diferente do grupo de controle que decresce de forma contínua a partir deste

ano.
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Figura 15 – Variáveis monetárias por tratamento de empresas do RPA de atividades do
setor terciário atacadistas com CNAEs com ST na expansão recente - dados
normalizado no ano base de 2003 - CNAEs com ao menos um produto com
ST

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.
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Figura 16 – Variáveis monetárias por tratamento de empresas do RPA de atividades do
setor terciário atacadistas com CNAEs com ST na expansão recente - dados
normalizado no ano base de 2003 - CNAEs com mais de 50% dos produtos
com ST

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.

6.5 SETOR TERCIÁRIO - COMÉRCIO ATACADISTA - VALOR

ADICIONADO, ARRECADAÇÃO E QUANTIDADE DE EM-

PRESAS

Através da especificação de diferença em diferenças flexível (1) e padrão (2) apre-

sentadas anteriormente foi estimado o efeito da ST na quantidade de empresas e nas

variáveis monetárias obtidas junto a SEFAZ-SP. As análises realizadas estão concentradas
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nos resultados referentes a quantidade de empresas e no ICMS próprio visto que neste

setor para os dados de valor adicionado o pressuposto de tendências paralelas do modelo

utilizado não foi atendido.

Na figuras abaixo foram apresentados os coeficientes estimados para as três princi-

pais variáveis de análise (ICMS, valor adicionado e quantidade de empresas) para CNAEs

com ao menos um produto com ST e para CNAEs com ao menos 50% de seus produtos

com ST42.

Figura 17 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quantidade
de empresas - CNAEs com ao menos um produto com ST

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.

42Os resultados detalhados e das demais variáveis foram disponibilizados no apêndice. Variáveis
monetárias estão em milhões de reais. Para esta análise foi utilizada a estratégia de considerar a intensidade
da ST através do percentual de NCMs de cada CNAE com ST. A construção desta variável está detalhada
no capítulo de estratégia empírica.
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Figura 18 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quantidade
de empresas - CNAEs com mais de 50% dos produtos com ST

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.

Através das figuras e tabelas apresentadas acima e detalhadas no apêndice percebe-

se que mesmo as empresas do setor terciário teoricamente comprando um produto com o

preço mais elevado comparativamente ao período pré expansão da ST (dado que a empresa

substituta repassa ao preço o valor de ICMS antecipado para as empresas do restante da

cadeia) não foi possível identificar uma queda no valor adicionado, mas sim a continuidade

de uma tendência crescente embora não significante em relação ao grupo de controle.

Além disso, a confirmação de que o ICMS próprio não apresentou variações significantes

também confirma a hipótese levantada anteriormente de que as empresas substitutas do

setor secundário efetivamente estão não apenas antecipando a arrecadação deste setor,

mas declarando valores antes possivelmente sonegados.

Referente ao número de empresas, a tendência crescente mas não significante a

partir de 2008 pode estar relacionada à criação de empresas atacadistas vinculadas à

empresas industriais tendo em vista a procura destas por possíveis economias tributárias

derivadas do instituto do fato gerador presumido não realizado associado a produtos

adquiridos de outros estados no qual ainda inexistiam acordos de ST43. Entende-se que

esta hipótese requer maior investigação através de dados que permitam a identificação das

empresas.
43Para mais detalhes acerca desta hipótese verificar em Angelis [2012].
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6.6 ANÁLISE DOS RESULTADOS DE ARRECADAÇÃO

Do ponto de vista econômico os resultados de arrecadação apontam que para o

estado de São Paulo não foram encontradas evidências de impactos da expansão da ST na

quantidade de empresas do setor secundário e no comércio atacadista do setor terciário.

Esta evidência, somada ao levantamento de que não houve perda de arrecadação e redução

no valor adicionado no grupo de tratamento no comércio atacadista, reforça o argumento

de que o aumento na arrecadação verificado nas empresas impactadas pela expansão da ST

no setor secundário se deve a uma maior conformidade tributária das empresas associada a

antecipação do imposto do restante da cadeia e não apenas a uma transição do responsável

pelo recolhimento do imposto ou eventual aumento nas vendas.

O aumento de arrecadação foi identificado para todos os anos analisados após 2008

para o estado de São Paulo. No entanto, a magnitude do valor encontrado, na média ao

ano a partir de 2008 da ordem de R$281 milhões, difere do apontado pela Secretaria da

Fazenda do estado de São Paulo, da ordem de R$2,1 bilhões para o ano de 2008. Como a

secretaria não divulgou em seu relatório anual detalhes da metodologia de cálculo deste

incremento e como nos anos posteriores a 2008 não foram destacados ganhos de arrecadação

derivados da ST, a comparação entre estes números carece de informações para validação.

Pelo fato de a SEFAZ-SP possuir informações mais precisas acerca da arrecadação da

ST, eventualmente o número apresentado no presente estudo pode representar um limite

inferior do incremento na arrecadação derivado da ST. Por outro lado, entendemos que

a metodologia empregada e o consecutivo grupo de tratamento e controle deste estudo

sejam bastante precisos.

O aumento de arrecadação verificado derivado de maior conformidade tributária

das empresas por conta da antecipação do imposto do restante da cadeia pode ter ocorrido

com maior intensidade em empresas substituas com maior parcela de seus clientes optantes

do SIMPLES. Conforme apresentado na revisão de literatura, esta hipótese levantada

por Zulian [2015] seria explicada pelo fato de por não possuírem o direito de utilização

de créditos do ICMS empresas do SIMPLES podem apresentar preferência em adquirir

produtos sem emissão de nota fiscal, implicando em incentivos a seus fornecedores a

realizarem o mesmo com parcela de suas transações, racional este também explorado por

Paula and Scheinkman [2010]. Neste sentido, com a expansão da ST pode-se imaginar que
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as empresas substitutas com maior parcela de clientes do SIMPLES apresentem maior

variação de faturamento declarado que as demais (com parte majoritária de seus clientes

do RPA), dado que esta última já tinha o incentivo à regularidade fiscal estimulado pelo

creditamento do imposto de sua cadeia, diferente da primeira que não tinha este incentivo

e que também passou a ter suas operações fiscalizadas na fonte. Esta hipótese não foi

avaliada empiricamente neste estudo pois não foram obtidas informações que permitam

associar diretamente compradores a vendedores.
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7 CONCLUSÕES

Neste estudo foi investigado o impacto da expansão da ST na arrecadação estadual,

no mercado de trabalho e seus possíveis efeitos sobre as empresas ao longo da cadeia

produtiva. Para isso, foi utilizada a estimação por diferença em diferenças através da

comparação de grupos de empresas do setor secundário impactados pela ST e grupos não

impactados diretamente por esta. Para o estado de Minas Gerais o período pós tratamento

teve início em 2006 e no estado de São Paulo a partir de 2008 dado o início da vigência

dos decretos neste período em cada estado.

Para o estado de Minas Gerais a redução na quantidade de empresas ativas do

RPA e do SIMPLES sugere impactos negativos da expansão da ST que, no entanto,

não apresentou repercussões no mercado de trabalho em termos de empregabilidade e

remuneração. Como este estado foi um dos primeiros a expandir a ST o impacto desta

pode ter sido mais intenso que nos demais dado o efeito surpresa do novo regimento do

ICMS na contabilidade das empresas. Pesquisas futuras aplicadas a este estado podem

expandir a análise realizada com dados do setor terciário, informações de arrecadação e

dados identificados das empresas.

Em relação ao estado de São Paulo não foram identificados impactos sobre o

mercado de trabalho e na quantidade de empresas do RPA. Para empresas do SIMPLES

impactadas pela expansão da ST foi identificada uma redução pontual na quantidade

de empresas mas também um aumento na quantidade de vínculos e massa salarial anos

após a expansão da ST. No entanto, esta percepção ainda carece de confirmação através

de dados do SIMPLES de empresas operantes com informações não obtidas no presente

estudo junto a SEFAZ.

Através do estudo de caso aplicado ao estado de São Paulo com dados da SEFAZ-SP

pode-se constatar um aumento anual médio na arrecadação da ordem de R$281 milhões a

partir de 2008 em empresas impactadas pela ST do setor secundário, valor este inferior

ao apresentado pela Secretaria da Fazenda deste estado. Como a secretaria não divulgou

em seu relatório anual detalhes da metodologia de cálculo deste incremento e como nos

anos posteriores a 2008 não foram destacados ganhos de arrecadação derivados da ST, a
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comparação entre estes números carece de informações para validação. Adicionalmente,

como não foi identificada uma perda de arrecadação de empresas do comércio atacadista do

setor terciário ou uma queda no valor adicionado, entende-se que o aumento de arrecadação

se deve a uma maior conformidade tributária das empresas associada a antecipação do

imposto do restante da cadeia por parte de empresas do setor secundário e não apenas a

uma transição ao longo da cadeia do responsável pelo recolhimento do imposto ou eventual

aumento nas vendas.

Assim como em Minas Gerais, para o estado de São Paulo pesquisas futuras podem

explorar dados identificados das empresas advindos da RAIS, informações detalhadas de

arrecadação da secretaria de cada estado que contenham o indicativo dos diferentes tipos

de impostos declarados por cada empresa e informações que permitam associar empresas

de diferentes etapas da cadeia produtiva. Além disso, na análise construída não foram

avaliadas alterações nos preços dos produtos ou na empregabilidade e remuneração de

trabalhadores informais. Complementarmente, as análises realizadas também podem ser

controladas e avaliadas por diferentes características das empresas como setor, porte e

localização. Por meio destas oportunidades e informações entende-se ainda haver muito

campo de análise referente ao propósito desta pesquisa.
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APÊNDICE A – INTRODUÇÃO

Tabela 12 – Quantidade de empresas ativas (em milhões) nos estados de SP e MG

Quantidade de empresas
ativas (em milhões)

Representatividade em re-
lação a todas do país (%)

Ano País MG SP MG SP
2000 2,239 0,321 0,640 14,3% 28,6%
2001 2,335 0,332 0,663 14,2% 28,4%
2002 2,448 0,346 0,688 14,1% 28,1%
2003 2,527 0,355 0,703 14,1% 27,8%
2004 2,626 0,364 0,724 13,9% 27,6%
2005 2,724 0,375 0,749 13,8% 27,5%
2006 2,834 0,389 0,777 13,7% 27,4%
2007 2,935 0,400 0,804 13,6% 27,4%
2008 3,085 0,417 0,842 13,5% 27,3%
2009 3,224 0,431 0,873 13,4% 27,1%
2010 3,403 0,454 0,915 13,3% 26,9%
2011 3,591 0,476 0,959 13,3% 26,7%
2012 3,696 0,485 0,980 13,1% 26,5%
2013 3,837 0,502 1,012 13,1% 26,4%
2014 3,950 0,514 1,035 13,0% 26,2%
2015 3,971 0,513 1,036 12,9% 26,1%
2016 3,921 0,504 1,021 12,9% 26,0%
2017 3,887 0,500 1,009 12,9% 25,9%
2018 3,866 0,498 1,001 12,9% 25,9%
2019 3,833 0,496 0,991 12,9% 25,9%

Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021].
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Tabela 13 – Quantidade de empregos ativos (em milhões) nos estados de SP e MG

Quantidade de empregos
ativos (em milhões)

Representatividade em re-
lação a todos do país (%)

Ano País MG SP MG SP
2000 26,088 2,793 7,999 10,7% 30,7%
2001 27,134 2,889 8,207 10,6% 30,2%
2002 28,622 3,041 8,589 10,6% 30,0%
2003 29,471 3,132 8,723 10,6% 29,6%
2004 31,289 3,319 9,229 10,6% 29,5%
2005 33,011 3,567 9,679 10,8% 29,3%
2006 34,803 3,699 10,192 10,6% 29,3%
2007 37,106 3,984 10,893 10,7% 29,4%
2008 38,919 4,129 11,531 10,6% 29,6%
2009 40,651 4,296 11,890 10,6% 29,2%
2010 43,467 4,590 12,675 10,6% 29,2%
2011 45,655 4,791 13,206 10,5% 28,9%
2012 46,780 4,866 13,573 10,4% 29,0%
2013 48,235 4,989 13,807 10,3% 28,6%
2014 48,818 4,996 13,890 10,2% 28,5%
2015 47,242 4,741 13,464 10,0% 28,5%
2016 45,229 4,548 12,959 10,1% 28,7%
2017 45,467 4,631 12,901 10,2% 28,4%
2018 45,878 4,686 13,036 10,2% 28,4%
2019 45,699 4,773 13,107 10,4% 28,7%

Fonte: Elaboração própria com base em RAIS [2021].
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APÊNDICE B – HISTÓRICO

INSTITUCIONAL

Durante o desenvolvimento da dissertação foram pesquisadas notícias e comunicados

no acervo digital dos jornais Folha de São Paulo e O Estado de São Paulo através do termo

substituição tributária. Através desta pesquisa pretendia-se verificar como a instituição e

evolução deste regime tributário apareceu para a sociedade e como os diferentes agentes

sociais (representados pela opinião do jornalista, associações setoriais, empresários e agentes

públicos) se manifestaram acerca deste. Foram apresentadas em ordem cronológica as

principais notícias e comunicados selecionados dos anos 1980 até o final de 2013.

Figura 19 – O Estado de São Paulo - 13/09/1985 - ICM: Estado consumidor reage

Fonte: Elaboração própria com base em ESTADAO [1985].
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Figura 20 – O Estado de São Paulo - 01/11/1985 - Substituição tributária para o Rio de
Janeiro - Atenção

Fonte: Elaboração própria com base em ESTADAO [1985].



APÊNDICE B. Histórico institucional 73

Figura 21 – O Estado de São Paulo - 29/12/2007 - Governo recua e adia mudança no
ICMS

Fonte: Elaboração própria com base em ESTADAO [2007].
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Figura 22 – Folha de São Paulo - 02/03/2008 - Substituição tributária para o setor a
partir de maio

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2008].

Figura 23 – Folha de São Paulo - 13/03/2008 - SP - ICMS - Substituição tributária

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2008].
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Figura 24 – Folha de São Paulo - 24/04/2008 - SP - ICMS - Antecipação e Substituição
tributária - Alteração e inclusão de novos produtos

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2008].
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Figura 25 – Folha de São Paulo - 08/05/2008 - SP - Nova forma de cobrar ICMS eleva
preços / Mudar tabelas é oportunismo, afima Fazenda

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2008].

Figura 26 – Folha de São Paulo - 02/04/2009 - Substituição tributária: ICMS sobre estoques
e reposições ameaça capital de giro das empresas

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2009].
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Figura 27 – Folha de São Paulo - 30/06/2009 - Mantega culpa Estados por repasse limitado
aos preços

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2009].
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Figura 28 – Folha de São Paulo - 09/07/2009 - Objetivo é combater sonegação

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2009].
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Figura 29 – Folha de São Paulo - 09/08/2009 - Fisco vira arma contra queda de receita

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2009].
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Figura 30 – Folha de São Paulo - 27/08/2012 - Regras do ICMS confundem empresários

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2012].
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Figura 31 – Folha de São Paulo - 27/08/2012 - Substituição tributária gera controvérsias

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2012].
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Figura 32 – Folha de São Paulo - 20/10/2013 - Combinação de tributos prejudica negócios

Fonte: Elaboração própria com base em FOLHA [2012].



83

APÊNDICE C – ESTRATÉGIA EMPÍRICA

Tabela 14 – Atividades Contas Nacionais – Setor Primário - Marcação de CNAE com ST
recente

ATIVIDADES
CONTAS
NACIONAIS

DESCRIÇÃO ATIVIDADES Com CNAE
com ST re-
cente

191 Agricultura, inclusive o apoio à agri-
cultura e a pós-colheita

NÃO

192 Pecuária, inclusive o apoio à pecuá-
ria

NÃO

280 Produção florestal; pesca e aquicul-
tura

NÃO

580 Extração de carvão mineral e de mi-
nerais não-metálicos

NÃO

680 Extração de petróleo e gás, inclusive
as atividades de apoio

NÃO

791 Extração de minério de ferro, inclu-
sive beneficiamentos e a aglomera-
ção

NÃO

792 Extração de minerais metálicos não-
ferrosos, inclusive beneficiamentos

NÃO

Fonte: Elaboração própria.
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Tabela 15 – Atividades Contas Nacionais – Setor Secundário - Marcação de CNAE com
ST recente

ATIVIDADES
CONTAS
NACIONAIS

DESCRIÇÃO ATIVIDADES Com CNAE
com ST re-
cente

1091 Abate e produtos de carne, inclusive
os produtos do laticínio e da pesca

SIM

1092 Fabricação e refino de açúcar SIM
1093 Outros produtos alimentares SIM
1100 Fabricação de bebidas SIM
1200 Fabricação de produtos do fumo NÃO
1300 Fabricação de produtos têxteis SIM
1400 Confecção de artefatos do vestuário

e acessórios
NÃO

1500 Fabricação de calçados e de artefatos
de couro

SIM

1600 Fabricação de produtos da madeira SIM
1700 Fabricação de celulose, papel e pro-

dutos de papel
SIM

1800 Impressão e reprodução de gravações SIM
1991 Refino de petróleo e coquerias NÃO
1992 Fabricação de biocombustíveis NÃO
2091 Fabricação de químicos orgânicos e

inorgânicos, resinas e elastômeros
SIM

2092 Fabricação de defensivos, desinfes-
tantes, tintas e químicos diversos

SIM

2093 Fabricação de produtos de limpeza,
cosméticos/perfumaria e higiene pes-
soal

SIM
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2100 Fabricação de produtos farmoquími-
cos e farmacêuticos

SIM

2200 Fabricação de produtos de borracha
e de material plástico

SIM

2300 Fabricação de produtos de minerais
não-metálicos

SIM

2491 Produção de ferro-gusa/ferroligas, si-
derurgia e tubos de aço sem costura

SIM

2492 Metalurgia de metais não-ferosos e
a fundição de metais

SIM

2500 Fabricação de produtos de metal, ex-
ceto máquinas e equipamentos

SIM

2600 Fabricação de equipamentos de in-
formática, produtos eletrônicos e óp-
ticos

SIM

2700 Fabricação de máquinas e equipa-
mentos elétricos

SIM

2800 Fabricação de máquinas e equipa-
mentos mecânicos

SIM

2991 Fabricação de automóveis, cami-
nhões e ônibus, exceto peças

SIM

2992 Fabricação de peças e acessórios
para veículos automotores

SIM

3000 Fabricação de outros equipamentos
de transporte, exceto veículos auto-
motores

SIM

3180 Fabricação de móveis e de produtos
de indústrias diversas

SIM

3300 Manutenção, reparação e instalação
de máquinas e equipamentos

NÃO

3500 Energia elétrica, gás natural e outras
utilidades

NÃO

3680 Água, esgoto e gestão de resíduos NÃO
4180 Construção NÃO
Fonte: Elaboração própria.
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Tabela 16 – Atividades Contas Nacionais – Setor Terciário - Marcação de CNAE com ST
recente

ATIVIDADES
CONTAS
NACIONAIS

DESCRIÇÃO ATIVIDADES Com CNAE
com ST re-
cente

4500 Comércio e reparação de veículos
automotores e motocicletas

NÃO

4680 Comércio por atacado e a varejo, ex-
ceto veículos automotores

NÃO

4900 Transporte terrestre NÃO
5000 Transporte aquaviário NÃO
5100 Transporte aéreo NÃO
5280 Armazenamento, atividades auxilia-

res dos transportes e correio
NÃO

5500 Alojamento NÃO
5600 Alimentação NÃO
5800 Edição e edição integrada à impres-

são
NÃO

5980 Atividades de televisão, rádio, ci-
nema e gravação/edição de som e
imagem

NÃO

6100 Telecomunicações NÃO
6280 Desenvolvimento de sistemas e ou-

tros serviços de informação
NÃO

6480 Intermediação financeira, seguros e
previdência complementar

NÃO

6800 Atividades imobiliárias NÃO
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6980 Atividades jurídicas, contábeis, con-
sultoria e sedes de empresas

NÃO

7180 Serviços de arquitetura, engenharia,
testes/análises técnicas e P & D

NÃO

7380 Outras atividades profissionais, cien-
tíficas e técnicas

NÃO

7700 Aluguéis não-imobiliários e gestão
de ativos de propriedade intelectual

NÃO

7880 Outras atividades administrativas e
serviços complementares

NÃO

8000 Atividades de vigilância, segurança
e investigação

NÃO

8400 Administração pública, defesa e se-
guridade social

NÃO

8591 Educação pública NÃO
8592 Educação privada NÃO
8691 Saúde pública NÃO
8692 Saúde privada NÃO
9080 Atividades artísticas, criativas e de

espetáculos
NÃO

9480 Organizações associativas e outros
serviços pessoais

NÃO

9700 Serviços domésticos NÃO
Fonte: Elaboração própria.
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Tabela 17 – Correspondência CNAE 1.0 x CNAE 2.0 para CNAEs 1.0 com mais de uma
correspondência na 2.0

CNAE
1.0

CNAE
2.0

% de empresas
da CNAE 1.0 na
CNAE 2.0 esco-
lhida

CNAE
1.0

CNAE
2.0

% de empresas
da CNAE 1.0 na
CNAE 2.0 esco-
lhida

1147 1148 98% 25291 22293 97%
1198 1199 75% 26999 23991 74%
1210 1211 91% 27499 24491 92%
1228 1229 83% 28991 25993 67%
1317 1318 83% 29297 28291 90%
1392 1334 60% 29319 28330 92%
1465 1598 86% 29696 33210 54%
1619 1610 75% 29726 25501 90%
2127 2101 75% 31526 27406 52%
5118 3116 57% 33103 32507 91%
5126 3221 73% 33405 32507 70%
13102 7103 85% 35114 33171 52%
13293 7294 70% 35122 30121 58%
14290 8991 67% 35319 30415 70%
15113 10112 49% 36110 31012 88%
15628 10724 89% 36994 32990 57%
15814 10911 77% 37206 38394 56%
15890 10996 80% 45128 43916 82%
16004 12204 83% 45136 43134 95%
17647 13545 98% 45217 41204 97%
18139 14134 99% 45225 42111 60%
19313 15319 86% 45250 42928 88%
21326 17338 77% 45292 42995 53%
21490 17427 52% 45411 43215 92%
22152 58115 49% 45500 43304 61%
22195 58298 74% 50105 45111 90%
22225 18130 96% 50202 45200 96%
22292 18211 53% 50300 45307 100%
24295 20291 54% 50415 45412 97%
24546 32507 83% 50504 47318 93%
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51217 46231 77% 66125 65120 84%
51390 46397 60% 67121 66126 58%
51411 46419 84% 67202 66223 87%
51420 46427 95% 70106 41107 71%
51454 46451 56% 70327 68226 43%
51519 46818 80% 71390 77390 91%
51535 46796 44% 71404 77225 49%
51543 46834 64% 72214 62031 61%
51594 46893 61% 72508 95118 95%
51659 46516 71% 74110 69117 80%
51691 46630 50% 74160 70204 73%
51918 46931 58% 74209 71120 59%
52299 47296 72% 74403 73190 59%
52418 47717 65% 74500 78205 48%
52426 47539 68% 74608 80111 58%
52434 47547 72% 74705 81214 58%
52442 47440 80% 74993 82997 31%
52450 47512 63% 80993 85996 79%
52493 47890 68% 85120 86101 92%
52710 95215 83% 85138 86305 99%
60100 49116 68% 85154 86500 95%
60259 49299 47% 85162 86909 97%
60283 49302 85% 85316 87115 51%
61212 50220 56% 85324 88006 94%
62103 51111 79% 90000 38114 59%
63215 52231 81% 91995 94308 64%
63223 52397 39% 92118 59111 63%
63231 52401 96% 92223 60217 82%
63304 79112 88% 92312 90019 87%
63401 52508 82% 92320 90019 86%
64203 61906 48% 92398 90019 82%
65595 64913 75% 92614 93131 42%
65994 64638 65% 92622 93298 52%
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Tabela 18 – Correspondência CEST x NCM/SH x CNAE 2.0 para produtos com Substitui-
ção Tributária

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

01.001.00 3815.12.10 2094.1 01.016.00 7009.10.00 2319.2
01.001.00 3815.12.90 2094.1 01.017.00 7014.00.00 2319.2
01.002.00 3917 2221.8 01.018.00 7311.00.00 2521.7
01.003.00 3918.10.00 2229.3 01.019.00 7311.00.00 2521.7
01.004.00 3923.30.00 2222.6 01.020.00 7320 2592.6;

2944.1
01.005.00 3926.30.00 2229.3 01.021.00 7325 2451.2
01.006.00 4010.3 2219.6 01.022.00 7806 2449.1
01.006.00 5910.00.00 1354.5 01.023.00 8007.00.90 2531.4;

2593.4;
2599.3

01.007.00 4016.93.00 2219.6 01.024.00 8301.2 2542.0
01.007.00 4823.90.9 1741.9;

1749.4
01.024.00 8301.6 2542.0

01.008.00 4016.10.10 2219.6 01.025.00 8301.7 2542.0
01.009.00 4016.99.90 2219.6 01.026.00 8302.10.00 2542.0
01.009.00 5705.00.00 1352.9 01.026.00 8302.30.00 2542.0
01.010.00 5903.90.00 1354.5 01.027.00 8310 2599.3
01.011.00 5909.00.00 1354.5 01.028.00 8407.3 2910.7
01.012.00 6306.1 1354.5 01.029.00 8408.2 2811.9;

2910.7;
2920.4

01.013.00 6506.10.00 3292.2 01.030.00 8409.9 2941.7
01.014.00 6813 2399.1 01.031.00 8412.2 2812.7
01.015.00 7007.11.00 2311.7 01.032.00 8413.3 2941.7
01.015.00 7007.21.00 2311.7 01.033.00 8414.10.00 2812.7
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01.035.00 8413.91.90 2812.7;
2941.7

01.051.00 8484 2829.1;
2941.7

01.035.00 8414.90.10 2812.7 01.052.00 8505.2 2790.2
01.035.00 8414.90.3 2814.3 01.053.00 8507.1 2721.0;

2722.8
01.035.00 8414.90.39 2814.3 01.054.00 8511 2945.0
01.036.00 8415.2 2824.1 01.055.00 8512.2 2945.0
01.037.00 8421.23.00 2829.1;

2941.7
01.055.00 8512.4 2945.0

01.038.00 8421.29.90 2829.1 01.055.00 8512.90.00 2945.0
01.039.00 8421.9 2864.0 01.056.00 8517.12.13 2632.9
01.040.00 8424.10.00 2829.1 01.057.00 8518 2640.0
01.041.00 8421.31.00 2829.1;

2941.7
01.058.00 8518.50.00 2640.0

01.042.00 8421.39.20 2941.7;
2949.2

01.059.00 8519.81 2640.0

01.043.00 8425.42.00 2822.4 01.060.00 8525.50.1 2631.1
01.044.00 8431.10.10 2822.4 01.060.00 8525.60.10 2631.1
01.045.00 8431.49.2 2852.6 01.061.00 8527.2 2640.0
01.045.00 8433.90.90 2833.0 01.062.00 8527.21.90

8521.90.90
2640.0

01.046.00 8481.10.00 2813.5 01.062.00 8527.21.90
8521.90.90

2640.0

01.047.00 8481.2 2813.5 01.063.00 8529.10.90 2640.0
01.048.00 8481.80.92 2813.5 01.064.00 8534.00.00 NI
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CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

01.065.00 8535.3 2731.7 01.084.00 9104.00.00 2652.3
01.065.00 8536.5 2631.1 01.085.00 9401.20.00 NI
01.066.00 8536.10.00 2732.5 01.085.00 9401.90.90 NI
01.067.00 8536.20.00 2732.5 01.086.00 9613.80.00 NI
01.068.00 8536.4 2732.5 01.087.00 4009 2219.6
01.069.00 8538 2731.7 01.088.00 4504.90.00

6812.99.10
1629.3

01.070.00 8539.1 2740.6 01.088.00 4504.90.00
6812.99.10

2399.1

01.071.00 8539.2 2740.6 01.089.00 4823.40.00 1741.9
01.072.00 8544.20.00 2733.3 01.090.00 3919.10.00

3919.90.00
8708.29.99

2221.8

01.073.00 8544.30.00 2733.3;
2945.0

01.090.00 3919.10.00
3919.90.00
8708.29.99

2221.8

01.074.00 8707 2930.1 01.090.00 3919.10.00
3919.90.00
8708.29.99

2949.2

01.075.00 8708 2949.2 01.091.00 8412.31.10 2812.7
01.076.00 8714.1 3091.1 01.092.00 8413.19.00

8413.50.90
8413.81.00

2812.7

01.077.00 8716.90.90 2930.1;
3099.7

01.092.00 8413.19.00
8413.50.90
8413.81.00

2812.7

01.078.00 9026.1 2651.5 01.092.00 8413.19.00
8413.50.90
8413.81.00

2812.7

01.079.00 9026.2 2651.5 01.093.00 8413.60.19
8413.70.10

2812.7;
2944.1

01.080.00 9029 2651.5 01.093.00 8413.60.19
8413.70.10

2812.7

01.081.00 9030.33.21 2651.5 01.094.00 8414.59.10
8414.59.90

2823.2

01.082.00 9031.80.40 2651.5 01.094.00 8414.59.10
8414.59.90

2823.2

01.083.00 9032.89.2 2945.0 01.095.00 8421.39.90 2829.1;
2941.7
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CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

01.096.00 8501.10.19 2710.4 01.114.00 8419.5 2829.1
01.097.00 8501.31.10 2710.4 01.115.00 8424.90.90 2833.0
01.098.00 8504.50.00 2710.4 01.116.00 8425.49.10 2822.4
01.099.00 8507.2 2721.0;

2722.8
01.117.00 8431.41.00 2822.4

01.099.00 8507.3 2721.0;
2722.8

01.118.00 8501.61.00 2710.4

01.100.00 8512.30.00 2945.0 01.119.00 8531.10.90 2790.2
01.101.00 9032.89.8 2651.5 01.120.00 9014.10.00 2651.5
01.101.00 9032.89.9 2651.5 01.121.00 9025.19.90 2651.5
01.102.00 9027.10.00 2651.5 01.122.00 9025.90.10 2651.5;

3250-7
01.103.00 4008.11.00 2219.6 01.123.00 9026.9 2651.5
01.104.00 5601.22.19 1354.5 01.124.00 9032.10.10 2651.5
01.105.00 5703.20.00 1352.9 01.125.00 9032.10.90 2651.5
01.106.00 5703.30.00 1352.9 01.126.00 9032.20.00 2651.5
01.107.00 5911.90.00 1354.5 01.127.00 8716.9 2930.1
01.108.00 6903.90.99 2341.9 01.128.00 7322.90.10 2759.7
01.109.00 7007.29.00 2311.7 01.129.00 7322.90.10 2759.7
01.110.00 7314.50.00 2592.6 02.001.00 2205 1112.7
01.111.00 7315.11.00 2815.1 02.001.00 2208.90.00 1111.9;

1112.7;
1931.4

01.112.00 7315.12.10 2815.1 02.002.00 2208.90.00 1111.9;
1112.7;
1931.4

01.113.00 8418.99.00 2751.1;
2823.2

02.003.00 2208.90.00 1111.9;
1112.7;
1931.4
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CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

02.004.00 2207.2 1931.4 02.018.00 2208.60.00 1111.9
02.004.00 2208.40.00 1111.9 02.019.00 2208.90.00 1111.9;

1112.7;
1931.4

02.005.00 2205 1112.7 02.020.00 2208.90.00 1111.9;
1112.7;
1931.4

02.005.00 2206.00.90 1112.7 02.021.00 2208.20.00 1111.9
02.005.00 2208.90.00 1111.9;

1112.7;
1931.4

02.022.00 2206.00.10 1112.7

02.006.00 2208.20.00 1111.9 02.023.00 2205 1112.7
02.007.00 2206.00.90 1112.7 02.023.00 2206.00.90 1112.7
02.007.00 2208.90.00 1111.9;

1112.7;
1931.4

02.023.00 2208.90.00 1111.9;
1112.7;
1931.4

02.008.00 2208.50.00 1111.9 02.024.00 2204 1112.7
02.009.00 2205 1112.7 02.025.00 2205 1112.7
02.009.00 2206.00.90 1112.7 02.025.00 2206 1112.7
02.009.00 2208.90.00 1111.9;

1112.7;
1931.4

02.025.00 2207 1931.4

02.010.00 2208.70.00 1111.9 02.025.00 2208 1111.9
02.011.00 2208.20.00 1111.9 03.001.00 2201.10.00 1121.6
02.012.00 2208.40.00 1111.9 03.002.00 2201.10.00 1121.6
02.013.00 2206.00.90 1112.7 03.003.00 2201.10.00 1121.6
02.014.00 2208.90.00 1111.9;

1112.7;
1931.4

03.004.00 2201.10.00 1121.6

02.015.00 2208.90.00 1111.9;
1112.7;
1931.4

03.005.00 2201.10.00 1121.6

02.016.00 2208.3 1111.9 03.006.00 2201.10.00 1121.6
02.017.00 2205 1112.7 03.007.00 2201.10.00 1121.6
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CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

03.008.00 2202.90.00 1033.3;
1122.4

04.002.00 2403.1 1220.4

03.009.00 2202.90.00 1033.3;
1122.4

06.001.00 2207.1 1931.4

03.010.00 2202 1122.4 06.002.00 2710.12.59 1921.7;
1922.5

03.011.00 2202 1122.4 06.003.00 2710.12.51 1921.7
03.012.00 2106.90.10 1122.4 06.004.00 2710.19.19 1921.7
03.013.00 2202.90.00 1033.3;

1122.4
06.005.00 2710.19.11 1921.7

03.014.00 2202.90.00 1033.3;
1122.4

06.006.00 2710.19.2 1921.7;
1922.5

03.015.00 2106.90.90 1096.1;
1099.6

06.007.00 2710.19.3 1921.7;
1922.5

03.016.00 2106.90.90 1096.1;
1099.6

06.008.00 2710.19.9 1922.5

03.017.00 2101.2 1012-1;
1013.9

06.009.00 2710.9 2099.1

03.017.00 2202.90.00 1033.3;
1122.4

06.010.00 2711 0600.0

03.018.00 2202.90.00 1033.3;
1122.4

06.011.00 2711.19.10 1921.7

03.019.00 2202.10.00 1122.4 06.012.00 2711.11.00 0600.0
03.020.00 2202.90.00 1033.3;

1122.4
06.013.00 2711.21.00 0600.0

03.021.00 2203.00.00 1113.5 06.013.00 2711.21.00 0600.0
03.022.00 2202.90.00 1033.3;

1122.4
06.014.00 2713 1921.7

03.023.00 2203.00.00 1113.5 06.015.00 3826.00.00 1932.2
04.001.00 2402 1220.4 06.016.00 3403 2093.2
04.002.00 2403.1 1220.4 06.017.00 2710.20.00 1921.7
05.001.00 2523 2320.6 07.001.00 2716.00.00 3511.5



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 96

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

08.001.00 4016.99.90 2219.6 08.018.00 8213 2541.1;
2543.8

08.002.00 4417.00.10
4417.00.90

1629.3 08.019.00 8467 2840.2

08.002.00 4417.00.10
4417.00.90

1629.3 08.020.00 9015 2651.5

08.003.00 6804 2399.1 08.020.00 9015 2651.5
08.004.00 8201 2543.8 08.021.00 9017.20.00 2651.5
08.005.00 8202.20.00 2543.8 08.021.00 9017.3 2651.5
08.006.00 8202.91.00 2543.8 08.021.00 9017.8 2651.5
08.007.00 8202 2543.8 08.021.00 9017.90.90 2651.5
08.008.00 8203 2543.8 08.022.00 9025.11.90 2651.5
08.009.00 8204 2543.8 08.022.00 9025.90.10 2651.5;

3250-7
08.010.00 8205 2543.8 08.023.00 9025.19 2651.5
08.011.00 8206 2543.8 08.023.00 9025.90.90 2651.5
08.012.00 8207.4 2543.8 09.001.00 8539 2740.6
08.012.00 8207.6 2543.8 09.002.00 8540 2610.8
08.012.00 8207.7 2543.8 09.003.00 8504.10.00 2740.6
08.013.00 8207 2543.8 09.004.00 8536.5 2631.1
08.014.00 8208 2543.8 09.005.00 8543.70.99 2790.2;

2945.0
08.015.00 8209.00.11 2543.8 10.001.00 2522 2392.3
08.016.00 8209 2543.8 10.002.00 3816.00.1 2341.9
08.017.00 8211 2543.8 10.002.00 3824.50.00 2099.1;

2330.3



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 97

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

10.003.00 3214.90.00 2073.8 10.020.00 3926.9 2229.3
10.004.00 3910 2032.1 10.021.00 4814 1749.4
10.005.00 3916 2229.3 10.022.00 6810.19.00 2330.3
10.006.00 3917 2221.8 10.023.00 6811 2330.3
10.007.00 3918 2229.3 10.024.00 6811 2330.3
10.008.00 3919 2221.8 10.025.00 6901.00.00 2341.9
10.009.00 3919 2221.8 10.026.00 6902 2341.9
10.009.00 3920 2221.8 10.027.00 6904 2342.7
10.009.00 3921 2221.8 10.028.00 6905 2342.7
10.010.00 3921 2221.8 10.029.00 6906.00.00 2342.7
10.011.00 3921 2221.8 10.030.00 6907 2342.7
10.012.00 3921 2221.8 10.030.00 6908 2342.7
10.013.00 3922 2229.3 10.030.01 6907 2342.7
10.014.00 3924 2229.3 10.030.01 6908 2342.7
10.015.00 3925.10.00 2229.3 10.031.00 6910 2349.4
10.016.00 3925.9 2229.3 10.032.00 6912.00.00 2349.4
10.017.00 3925.10.00 2229.3 10.033.00 7003 2311.7
10.017.00 3925.9 2229.3 10.034.00 7004 2311.7
10.018.00 3925.20.00 2229.3 10.035.00 7005 2311.7
10.019.00 3925.30.00 2229.3 10.036.00 7007.19.00 2311.7



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 98

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

10.037.00 7007.29.00 2311.7 10.054.00 7315.11.00 2815.1
10.038.00 7008 2319.2 10.055.00 7315.12.90 2815.1
10.039.00 7016 2319.2 10.056.00 7315.82.00 2592.6
10.040.00 7214.20.00 2423.7;

2599.3
10.057.00 7317 2592.6

10.041.00 7308.90.10 2511.0;
2513.6;
2532.2

10.058.00 7318 2592.6

10.042.00 7214.20.00 2423.7;
2599.3

10.059.00 7323 2592.6

10.043.00 7213 2423.7;
2599.3

10.060.00 7324 2593.4

10.043.00 7308.90.10 2511.0;
2513.6;
2532.2

10.061.00 7325 2451.2

10.044.00 7217.10.90 2424.5 10.062.00 7326 2531.4;
2532.2

10.044.00 7312 2592.6 10.063.00 7407 2443.1
10.045.00 7217.2 2424.5 10.064.00 7411.10.10 2443.1
10.046.00 7307 2439.3 10.065.00 7412 2443.1
10.047.00 7308.30.00 2512.8 10.066.00 7415 2592.6
10.048.00 7308.40.00 2511.0 10.067.00 7418.20.00 2593.4
10.048.00 7308.9 2511.0;

2513.6;
2532.2

10.068.00 7607.19.90 2441.5

10.049.00 7308.40.00 2511.0 10.069.00 7608 2441.5
10.050.00 7308.90.90 2511.0;

2513.6
10.070.00 7609.00.00 2441.5

10.051.00 7310 2591.8 10.071.00 7610 2512.8
10.052.00 7313.00.00 2424.5 10.072.00 7615.20.00 2593.4
10.053.00 7314 2592.6 10.073.00 7616 2592.6



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 99

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

10.074.00 8302.41.00 2542.0 11.009.00 6805.30.10 2399.1
10.074.00 8302.41.00 2542.0 11.009.00 6805.30.90 2399.1
10.075.00 8301 2542.0 11.010.00 2207 1931.4
10.076.00 8302.10.00 2542.0 11.010.00 2208.90.00 1111.9;

1112.7;
1931.4

10.077.00 8307 2439.3 11.011.00 7323.10.00 2592.6
10.078.00 8311 2599.3 12.001.00 8504 2740.6
10.079.00 8481 2813.5 12.002.00 8516 2759.7
11.001.00 2828.90.11 2011.8;

2062.2
12.003.00 8535 2731.7

11.001.00 2828.90.19 2019.3 12.004.00 8536 2732.5
11.001.00 3206.41.00 2019.3 12.005.00 8538 2731.7
11.001.00 3808.94.19 2062.2 12.006.00 7413.00.00 2592.6
11.002.00 3401.20.90 2061.4 12.007.00 8544 2733.3
11.003.00 3401.20.90 2061.4 12.007.00 7605 2441.5
11.004.00 3402.20.00 2061.4 12.007.00 7614 2592.6
11.005.00 3402.20.00 2061.4 12.008.00 8546 2319.2
11.006.00 3402.20.00 2061.4 12.009.00 8547 2349.4
11.007.00 3402 2061.4 13.001.00 3003 2121.1;

2122.0
11.008.00 3809.91.90 2093.2 13.001.00 3004 2121.1;

2122.0
11.009.00 3924.10.00 2229.3 13.001.01 3003 2121.1;

2122.0
11.009.00 3924.90.00 2229.3 13.001.01 3004 2121.1;

2122.0



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 100

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

13.001.02 3003 2121.1;
2122.0

13.005.00 3006.60.00 2121.1;
2122.0

13.001.02 3004 2121.1;
2122.0

13.005.01 3006.60.00 2121.1;
2122.0

13.002.00 3003 2121.1;
2122.0

13.006.00 2936 2110.6

13.002.00 3004 2121.1;
2122.0

13.007.00 3006.3 2123.8

13.002.01 3003 2121.1;
2122.0

13.007.01 3006.3 2123.8

13.002.01 3004 2121.1;
2122.0

13.008.00 3002 2121.1;
2122.0

13.002.02 3003 2121.1;
2122.0

13.008.01 3002 2121.1;
2122.0

13.002.02 3004 2121.1;
2122.0

13.009.00 3002 2121.1;
2122.0

13.003.00 3003 2121.1;
2122.0

13.009.01 3002 2121.1;
2122.0

13.003.00 3004 2121.1;
2122.0

13.010.00 3005 2123.8

13.003.01 3003 2121.1;
2122.0

13.010.01 3005 2123.8

13.003.01 3004 2121.1;
2122.0

13.011.00 3005.10.90 2123.8

13.003.02 3003 2121.1;
2122.0

13.011.01 3005.10.90 2123.8

13.003.02 3004 2121.1;
2122.0

13.012.00 4015.11.00 3292.2

13.004.00 3003 2121.1;
2122.0

13.012.00 4015.19.00 2219.6

13.004.00 3004 2121.1;
2122.0

13.013.00 4014.10.00 2219.6

13.004.01 3003 2121.1;
2122.0

13.014.00 9018.31 3250.7

13.004.01 3004 2121.1;
2122.0

13.015.00 9018.32.1 3250.7

13.004.02 3003 2121.1;
2122.0

13.016.00 3926.90.90 2229.3;
3292.2

13.004.02 3004 2121.1;
2122.0

13.016.00 9018.90.99 3250.7



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 101

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

14.001.00 4823.20.9 1749.4 17.005.00 1806.90.00 1093.7
14.002.00 4823.6 1749.4 17.006.00 1806.90.00 1093.7
14.003.00 4813.10.00 1749.4 17.007.00 1806.90.00 1093.7
16.001.00 4011.10.00 2211.1 17.008.00 1704.90.90 1093.7
16.002.00 4011 1051.1 17.009.00 1806.90.00 1093.7
16.003.00 4011.40.00 2211.1 17.010.00 2009 1033.3
16.004.00 4011 1051.1 17.011.00 2009.8 1033.3
16.005.00 4011.50.00 2211.1 17.012.00 402.1 1052.0
16.006.00 4012.1 2212.9 17.012.00 402.2 1052.0
16.007.00 4012.9 2211.1 17.012.00 402.9 1052.0
16.007.01 4012.9 2211.1 17.013.00 1901.10.20 1052.0
16.008.00 4013 2211.1 17.014.00 1901.10.10 1052.0
16.009.00 4013.20.00 2211.1 17.015.00 1901.10.90 1099-6
17.001.00 1704.90.10 1093.7 17.015.00 1901.10.30 1099-6
17.002.00 1806.31.10 1093.7 17.016.00 0401.10.10 1051.1
17.002.00 1806.31.20 1093.7 17.016.00 0401.20.10 1051.1
17.003.00 1806.32.10 1093.7 17.016.01 0401.10.10 1051.1
17.003.00 1806.32.20 1093.7 17.016.01 0401.20.10 1051.1
17.004.00 1806.90.00 1093.7 17.017.00 0401.40.10 1051.1
17.005.00 1704.90.10 1093.7 17.017.00 0401.50.10 1051.1



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 102

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

17.017.01 0401.40.10 1051.1 17.020.01 402.9 1052.0
17.017.01 0401.50.10 1051.1 17.021.00 403 1052.0
17.018.00 0401.10.90 1051.1 17.021.01 403 1052.0
17.018.00 0401.20.90 0151.2;

0152.1;
1051.1

17.022.00 0403.90.00 1052.0

17.018.01 0401.10.90 1051.1 17.023.00 406 1052.0
17.018.01 0401.20.90 0151.2;

0152.1;
1051.1

17.023.01 406 1052.0

17.019.00 0401.40.2 1052.0 17.024.00 406 1052.0
17.019.00 0402.21.30 1052.0 17.025.00 0405.10.00 1052.0
17.019.00 0402.29.30 1052.0 17.025.01 0405.10.00 1052.0
17.019.00 402.9 1052.0 17.026.00 1517.10.00 1043.1
17.019.01 0401.40.2 1052.0 17.027.00 1517.10.00 1043.1
17.019.01 0402.21.30 1052.0 17.027.00 1517.10.00 1043.1
17.019.01 0402.29.30 1052.0 17.027.01 1517.10.00 1043.1
17.019.01 402.9 1052.0 17.027.01 1517.10.00 1043.1
17.019.02 401.1 1051.1 17.027.02 1517.9 1043.1
17.019.02 401.2 1051.1 17.028.00 1516.20.00 1042.2;

1043.1
17.019.02 401.5 1051.1 17.028.01 1516.20.00 1042.2;

1043.1
17.019.02 402.1 1052.0 17.029.00 1901.90.20 1052.0
17.019.02 0402.29.20 1052.0 17.030.00 1904.10.00 1061.9;

1062.7;
1064.3;
1069.4

17.020.00 402.9 1052.0 17.030.00 1904.90.00 1061.9;
1062.7;
1069.4



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 103

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

17.031.00 1905.90.90 1091.1;
1092.9;
1099.6

17.044.00 1101.00.10 1062.7

17.032.00 2005.20.00 1032.5 17.044.01 1101.00.10 1062.7
17.032.00 2005.9 1032.5 17.045.00 1101.00.20 1062.7
17.033.00 2008.1 1031.7 17.046.00 1901.20.00 1062.7
17.033.01 2008.1 1031.7 17.046.00 1901.90.90 1099.6
17.034.00 2103.20.10 1095.3 17.047.00 1902.30.00 1094.5
17.035.00 2103.90.21 1095.3 17.048.00 1902 1094.5
17.035.00 2103.90.91 1095.3 17.048.01 1902.40.00 1094.5
17.036.00 2103.10.10 1095.3 17.049.00 1902.1 1094.5
17.037.00 2103.30.10 1095.3 17.050.00 1905.2 1091.1
17.038.00 2103.30.21 1095.3 17.051.00 1905.20.90 1091.1
17.039.00 2103.90.11 1095.3 17.052.00 1905.20.10 1091.1
17.040.00 2002 1031.7 17.053.00 1905.31 1092.9
17.041.00 2103.20.10 1095.3 17.054.00 1905.31 1092.9
17.042.00 1704.90.90 1093.7 17.055.00 1905.31 1092.9
17.042.00 1904.20.00 1061.9;

1062.7;
1064.3;
1069.4

17.056.00 1905.90.20 1091.1;
1092.9

17.042.00 1904.90.00 1061.9;
1062.7;
1069.4

17.057.00 1905.32 1092.9

17.043.00 1806.31.20 1093.7 17.058.00 1905.32 1092.9
17.043.00 1806.32.20 1093.7 17.059.00 1905.4 1091.1
17.043.00 1806.90.00 1093.7 17.060.00 1905.90.10 1091.1



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 104

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

17.061.00 1905.90.20 1091.1;
1092.9

17.075.00 1515 1041.4

17.062.00 1905.90.90 1091.1;
1092.9;
1099.6

17.075.00 1516 1043.1

17.063.00 1905.10.00 1091.1 17.075.00 1518 2099.1
17.064.00 1905.9 1091.1 17.076.00 1601.00.00 1011-2;

1012-1;
1013.9;
1096.1

17.065.00 1507.90.11 1042.2 17.077.00 1601.00.00 1011-2;
1012-1;
1013.9;
1096.1

17.066.00 1508 1041.4 17.078.00 1601.00.00 1011-2;
1012-1;
1013.9;
1096.1

17.067.00 1509 1041.4 17.079.00 1602 1096.1
17.067.01 1509 1041.4 17.080.00 1604 1020.1
17.067.02 1509 1041.4 17.081.00 1604 1020.1
17.068.00 1510.00.00 1042.2 17.082.00 1605 1020.1
17.069.00 1512.19.11 1042.2 17.083.00 206 1011.2
17.069.00 1512.29.10 1042.2 17.083.00 0210.20.00 1011-2;

1013.9
17.070.00 1514.1 1041.4 17.083.00 0210.99.00 1013.9
17.071.00 1515.19.00 1042.2 17.083.00 1502 1011.2
17.072.00 1515.29.10 1065.1 17.084.00 201 1011.2
17.073.00 1512.29.90 1042.2 17.084.00 202 1011.2
17.074.00 1517.90.10 1043.1 17.084.00 204 1011.2
17.075.00 1511 1042.2 17.085.00 204 1011.2
17.075.00 1513 1041.4 17.086.00 0210.99.00 1013.9
17.075.00 1514 1041.4 17.086.00 1502.10.19 1011.2



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 105

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

17.086.00 1502.90.00 1011.2 17.094.00 2007 1099-6
17.087.00 203 1012.1 17.094.01 2007 1099-6
17.087.00 206 1011.2 17.095.00 2008 1031.7
17.087.00 207 1012.1 17.095.01 2008 1031.7
17.087.00 209 1012.1 17.096.00 901 0134.2
17.087.00 210.1 1012-1;

1013.9
17.096.01 901 0134.2

17.087.00 0210.99.00 1013.9 17.097.00 902 1099.6
17.087.00 1501 1012.1 17.097.00 1211.90.90 0119.9;

0121.1;
0210.1;
0220.9

17.088.00 710 1032.5 17.097.00 2106.90.90 1096.1;
1099.6

17.088.01 710 1032.5 17.098.00 903 0139.3;
0220.9

17.089.00 811 1031.7 17.099.00 1701.1 1071.6
17.089.01 811 1031.7 17.099.00 1701.99.00 1072.4
17.090.00 2001 1032.5 17.099.01 1701.1 1071.6
17.090.01 2001 1032.5 17.099.01 1701.99.00 1072.4
17.091.00 2004 1032.5 17.099.02 1701.1 1071.6
17.091.01 2004 1032.5 17.099.02 1701.99.00 1072.4
17.092.00 2005 1099.6 17.100.00 1701.99.00 1072.4
17.092.01 2005 1099.6 17.100.00 1701.91.00 1072.4
17.093.00 2006.00.00 1093.7 17.100.01 1701.91.00 1072.4
17.093.01 2006.00.00 1093.7 17.100.02 1701.91.00 1072.4



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 106

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

17.101.00 1701.1 1071.6 17.105.02 1702 1052.0
17.101.00 1701.99.00 1072.4 17.106.00 2008.19.00 1031.7;

1099.6
17.101.01 1701.1 1071.6 17.107.00 2101.1 1012-1;

1013.9
17.101.01 1701.99.00 1072.4 17.108.00 2101.2 1012-1;

1013.9
17.101.02 1701.1 1071.6 17.109.00 1901.90.90 1099.6
17.101.02 1701.99.00 1072.4 17.109.00 2101.11.90 1082.1
17.102.00 1701.91.00 1072.4 17.109.00 2101.12.00 1082.1
17.102.01 1701.91.00 1072.4 19.001.00 3213.10.00 2099.1
17.102.02 1701.91 1072.4 19.002.00 3916.20.00 2229.3
17.103.00 1701.1 1071.6 19.003.00 3916.10.00 2229.3
17.103.00 1701.99.00 1072.4 19.003.00 3916.9 2229.3
17.103.01 1701.1 1071.6 19.004.00 3926.10.00 2229.3
17.103.01 1701.99.00 1072.4 19.005.00 4202.1 1521.1
17.103.02 1701.1 1071.6 19.005.00 4202.9 1529.7
17.103.02 1701.99.00 1072.4 19.006.00 3926.90.90 2229.3;

3292.2
17.104.00 1701.91.00 1072.4 19.007.00 4802.20.90 1721.4
17.104.01 1701.91.00 1072.4 19.007.00 4811.90.90 1721.4;

1722.2
17.104.02 1701.91.00 1072.4 19.008.00 4802.54.9 1721.4;

1722.2
17.105.00 1702 1052.0 19.009.00 4802.54.99 1721.4;

1722.2
17.105.01 1702 1052.0 19.009.00 4802.57.99 1721.4;

1722.2



APÊNDICE C. Estratégia Empírica 107

CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

19.009.00 4816.20.00 1741.9 19.021.00 4820.20.00 1741.9
19.010.00 4802.56.9 1721.4;

1722.2
19.022.00 4820.30.00 1741.9

19.010.00 4802.57.9 1721.4;
1722.2

19.023.00 4820.40.00 1741.9;
1813.0

19.010.00 4802.58.9 1721.4;
1722.2

19.024.00 4820.50.00 1749.4

19.011.00 3703.10.10 2099.1 19.025.00 4820.90.00 1741.9;
1813.0

19.011.00 3703.10.29 2099.1 19.026.00 4909.00.00 1813.0
19.011.00 3703.20.00 2099.1 19.027.00 9608.10.00 NI
19.011.00 3703.90.10 2099.1 19.028.00 9608.20.00 NI
19.011.00 3704.00.00 7420.0 19.029.00 9608.30.00 NI
19.011.00 4802.20.00 NI 19.030.00 9608 NI
19.012.00 4810.13.90 1721.4;

1722.2
19.031.00 4802.56 NI

19.013.00 4816.90.10 1741.9 19.032.00 5210.59.90 NI
19.014.00 3920.20.19 2221.8 19.033.00 7607.11.90 NI
19.015.00 4806.20.00 1721.4 20.001.00 1211.90.90 NI
19.016.00 4808.10.00 1733.8 20.001.01 1211.90.90 0119.9;

0121.1;
0210.1;
0220.9

19.017.00 4810.22.90 1721.4 20.002.00 2712.10.00 1922.5
19.018.00 4809 1721.4 20.003.00 2814.20.00 2012.6
19.019.00 4816 1741.9 20.004.00 2847.00.00 2019.3
19.019.00 4817 1741.9 20.005.00 3006.70.00 3250.7
19.020.00 4820.10.00 1741.9;

1812.1;
1813.0

20.006.00 3301 2093.2
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CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

20.007.00 3303.00.10 2063.1 20.027.00 3307.20.10 2063.1
20.008.00 3303.00.20 2063.1 20.028.00 3307.20.10 2063.1
20.009.00 3304.10.00 2063.1 20.029.00 3307.20.90 2063.1
20.010.00 3304.20.10 2063.1 20.030.00 3307.20.90 2063.1
20.011.00 3304.20.90 2063.1 20.031.00 3307.30.00 2063.1
20.012.00 3304.30.00 2063.1 20.032.00 3307.90.00 2063.1
20.013.00 3304.91.00 2063.1 20.033.00 3307.90.00 2063.1
20.014.00 3304.99.10 2063.1 20.034.00 3401.11.90 2063.1
20.015.00 3304.99.90 2063.1 20.035.00 3401.19.00 2061.4;

2063.1
20.016.00 3304.99.90 2063.1 20.036.00 3401.20.10 2063.1
20.017.00 3305.10.00 2063.1 20.037.00 3401.30.00 2063.1
20.018.00 3305.20.00 2063.1 20.038.00 4014.90.10 2219.6
20.019.00 3305.30.00 2063.1 20.039.00 4014.90.90 2219.6
20.020.00 3305.90.00 2063.1 20.040.00 3924.90.00

3926.90.40
2229.3

20.021.00 3305.90.00 2063.1 20.040.00 3924.90.00
3926.90.40

2229.3

20.022.00 3305.90.00 2063.1 20.040.00 3926.90.90 2229.3;
3292.2

20.023.00 3306.10.00 2063.1 20.041.00 4202.1 1521.1
20.024.00 3306.20.00 2063.1 20.042.00 4818.10.00 1742.7
20.025.00 3306.90.00 2063.1 20.043.00 4818.10.00 1742.7
20.026.00 3307.10.00 2063.1 20.044.00 4818.20.00 1742.7
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CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

20.045.00 4818.20.00 1742.7 20.063.00 3924.90.00 2229.3
20.046.00 4818.30.00 1742.7 20.063.00 3924.10.00 2229.3
20.047.00 4818.90.90 1742.7;

1749.4
20.063.00 4014.90.90

7010.20.00
2219.6

20.048.00 9619.00.00 NI 20.063.00 4014.90.90
7010.20.00

2312.5

20.049.00 9619.00.00 NI 20.064.00 8212.10.20
8212.20.10

2541.1

20.050.00 9619.00.00 NI 20.064.00 8212.10.20
8212.20.10

2541.1

20.051.00 5601.21.90 1354.5 21.001.00 7321.11.00 2759.7;
2829.1

20.052.00 5603.92.90 1354.5 21.001.00 7321.81.00
7321.90.00

2759.7;
2829.1

20.053.00 8203.20.90 2543.8 21.001.00 7321.81.00
7321.90.00

2759.7;
2829.1

20.054.00 8214.10.00 2541.1 21.002.00 8418.10.00 2751.1
20.055.00 8214.20.00 2541.1 21.003.00 8418.21.00 2751.1
20.056.00 9025.11.10 3250-7 21.004.00 8418.29.00 2751.1
20.056.00 9025.19.90 2651.5 21.005.00 8418.30.00 2751.1;

2823.2
20.057.00 9603.2 NI 21.006.00 8418.40.00 2751.1;

2823.2
20.058.00 9603.21.00 NI 21.007.00 8418.5 2823.2
20.059.00 9603.30.00 NI 21.008.00 8418.69.9 2823.2
20.060.00 9605.00.00 NI 21.009.00 8418.69.99 2823.2
20.061.00 9615 NI 21.010.00 8418.99.00 2751.1;

2823.2
20.062.00 9616.20.00 NI 21.011.00 8421.12 2864.0
20.063.00 3923.30.00 2222.6 21.011.00 8421.12 2864.0
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CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

21.012.00 8421.19.90 2829.1 21.031.00 8471.60.5 2622.1
21.013.00 8418.69.31 2823.2 21.032.00 8471.60.90 2622.1
21.014.00 8421.9 2864.0 21.033.00 8471.7 2622.1
21.015.00 8422.11.00

8422.90.10
2751.1 21.034.00 8471.9 2622.1

21.015.00 8422.11.00
8422.90.10

2751.1 21.035.00 8473.3 2622.1

21.016.00 8443.31 2622.1 21.036.00 8504.3 2710.4
21.017.00 8443.32 2622.1 21.037.00 8504.40.10 2710.4
21.018.00 8443.9 2829.1 21.038.00 8504.40.40 2710.4
21.019.00 8450.11.00 2751.1 21.039.00 8507.80.00 2721.0;

2722.8
21.020.00 8450.12.00 2751.1 21.040.00 8508 2759.7
21.021.00 8450.19.00 2751.1 21.041.00 8509 2759.7
21.022.00 8450.2 2864.0 21.042.00 8509.80.10 2759.7
21.023.00 8450.9 2864.0 21.043.00 8516.10.00 2759.7
21.024.00 8451.21.00 2751.1 21.044.00 8516.40.00 2759.7
21.025.00 8451.29.90 2863.1 21.045.00 8516.50.00 2751.1
21.026.00 8451.9 2864.0 21.046.00 8516.60.00 2751.1;

2759.7
21.027.00 8452.10.00 2864.0 21.047.00 8516.60.00 2751.1;

2759.7
21.028.00 8471.3 2621.3 21.048.00 8516.71.00 2759.7
21.029.00 8471.4 2621.3 21.049.00 8516.72.00 2759.7
21.030.00 8471.50.10 2621.3 21.050.00 8516.79 2759.7
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CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

21.051.00 8516.90.00 2751.1;
2759.7

21.067.00 8528.69 2640.0

21.052.00 8517.11.00 2632.9 21.067.00 8528.61.00 2622.1
21.053.00 8517.12.3 2632.9 21.068.00 8528.51.20 2622.1
21.054.00 8517.12 2632.9 21.069.00 8528.7 2640.0
21.055.00 8517.18.9 2632.9 21.070.00 8528.7 2640.0
21.056.00 8517.62.5 2631.1 21.071.00 8528.7 2640.0
21.057.00 8518 2640.0 21.072.00 8528.7 2640.0
21.058.00 8519 2640.0 21.073.00 8528.7 2640.0
21.058.00 8522 2640.0 21.074.00 9006.1 2670.1
21.058.00 8527.1 2640.0 21.075.00 9006.40.00 2670.1
21.059.00 8519.81.90 2640.0 21.076.00 9018.90.50 3250.7
21.060.00 8521.90.10 2640.0 21.077.00 9019.10.00 3250.7
21.061.00 8521.90.90 2640.0 21.078.00 9032.89.11 2731.7
21.062.00 8523.51.10 2680.9 21.079.00 9504.50.00 NI
21.063.00 8523.52.00 2610.8 21.080.00 8517.62.1 2631.1
21.064.00 8523.52.00 2610.8 21.081.00 8517.62.22 2631.1
21.065.00 8525.80.2 2640.0;

2670.1
21.082.00 8517.62.39 2631.1

21.066.00 8527.9 2640.0 21.083.00 8517.62.4 2631.1
21.067.00 8528.49.29 2640.0 21.084.00 8517.62.62 2631.1
21.067.00 8528.59.20 2640.0 21.085.00 8517.62.9 2631.1
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CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

21.086.00 8517.70.21 2631.1 21.102.00 8516.31.00 2759.7
21.087.00 8214.90 8510 NI 21.103.00 8516.32.00 2759.7
21.087.00 8214.90 8510 NI 21.104.00 8527 2640.0
21.088.00 8414.5 2759.7 21.105.00 8479.60.00 2869.1
21.089.00 8414.59.90 2823.2 21.106.00 8415.90.90 NI
21.090.00 8414.60.00 2759.7 21.107.00 8525.80.19 2631.1
21.091.00 8414.90.20 2823.2 21.108.00 8423.10.00 2829.1
21.092.00 8415.1 2824.1 21.109.00 8540 2610.8
21.092.00 8415.8 2824.1 21.110.00 8517 2632.9
21.093.00 8415.10.11 2824.1 21.111.00 8517 2632.9
21.094.00 8415.10.19 2824.1 21.112.00 8529 2640.0
21.095.00 8415.10.90 2824.1 21.113.00 8531 2790.2
21.096.00 8415.90.10 NI 21.114.00 8531.1 2790.2
21.097.00 8415.90.20 NI 21.115.00 8531.80.00 2790.2
21.098.00 8421.21.00 2759.7;

2829.1
21.116.00 8534 2610.8

21.099.00 8424.30.10 2829.1 21.116.00 8534 2610.8
21.099.00 8424.30.90 2829.1 21.117.00 8541.40.11 2610.8
21.099.00 8424.90.90 2833.0 21.117.00 8541.40.21 2610.8
21.100.00 8467.21.00 2840.2 21.117.00 8541.40.22 2610.8
21.101.00 8516.2 2759.7 21.118.00 8543.70.92 2790.2
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CEST NCM/SH CNAE 2.0 CEST NCM/SH CNAE
2.0

21.118.00 8543.70.92 2790.2 28.005.00 3304.20.90 2063.1
21.119.00 9030.3 2651.5 28.006.00 3304.30.00 2063.1
21.120.00 9030.89 2651.5 28.007.00 3304.91.00 2063.1
21.121.00 9107 2652.3 28.008.00 3304.99.10 2063.1
21.122.00 9405 NI 28.009.00 3304.99.90 2063.1
23.001.00 2105 1053.8 28.010.00 3304.99.90 2063.1
23.002.00 1806 1093.7 28.011.00 3305.10.00 2063.1
23.002.00 1901 1052.0 28.012.00 3305.20.00 2063.1
23.002.00 2106 1099.6 28.013.00 3305.90.00 2063.1
24.001.00 3208 2071.1 28.014.00 3305.90.00 2063.1
24.001.00 3209 2071.1 28.015.00 3307.10.00 2063.1
24.001.00 3210 2071.1 28.016.00 3307.20.10 2063.1
24.002.00 2821 2019.3 28.017.00 3307.20.90 2063.1
24.002.00 3204.17.00 2029.1 28.018.00 3307.90.00 2063.1
24.002.00 3206 2019.3 28.019.00 3307.90.00 2063.1
26.001.00 8711 3091.1 28.020.00 3401.11.90 2063.1
28.001.00 3303.00.10 2063.1 28.021.00 3401.19.00 2061.4;

2063.1
28.002.00 3303.00.20 2063.1 28.022.00 3401.20.10 2063.1
28.003.00 3304.10.00 2063.1 28.023.00 3401.30.00 2063.1
28.004.00 3304.20.10 2063.1 28.024.00 4818.20.00 1742.7
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CEST NCM/SH CNAE 2.0
28.025.00 8214.10.00 2541.1
28.026.00 8214.20.00 2541.1
28.027.00 9603.29.00 NI
28.028.00 9603.30.00 NI
28.029.00 9616.10.00 NI
28.030.00 9616.20.00 NI
28.031.00 4202.1 1521.1
28.032.00 9615 NI
28.033.00 3923.30.00 2222.6
28.033.00 3924.90.00 2229.3
28.033.00 3924.10.00 2229.3
28.033.00 4014.90.90

7010.20.00
2219.6

28.033.00 4014.90.90
7010.20.00

2312.5

28.034.00 4014.90.90 2219.6
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APÊNDICE D – EMPRESAS E

TRABALHADORES

Tabela 19 – Resultados para a quantidade de empresas do estado de Minas Gerais

Log da quantidade de empresas ativas
RPA SIMPLES

Diferença em diferenças
Expansão X Pós 0 -0,0443* [0,0237] -0,0229 [0,0151]

Estudo de evento
2002 -0,0229 [0,0273] 0,0136 [0,0157]

2003 0,0084 [0,0237] 0,0095 [0,0142]

2004 0,001 [0,0195] 0,0054 [0,0115]

2006 -0,0186 [0,0237] -0,0348** [0,0147]

2007 -0,0429 [0,0271] -0,0357** [0,016]

2008 -0,0471* [0,028] -0,0181 [0,0172]

2009 -0,0616** [0,0293] -0,034* [0,018]

2010 -0,0472 [0,0306] 0,001 [0,0186]

2011 -0,0302 [0,0304] -0,0005 [0,0196]

2012 -0,0462 [0,0319] 0,0027 [0,0199]

Efeito fixo do setor X X
Efeito fixo de tempo X X
Observações 31.499 70.501
R2̂ 0,0009 0,0006
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Tabela 20 – Resultados para a quantidade de empresas do estado de São Paulo

Log da quantidade de empresas ativas
RPA SIMPLES

Diferença em diferenças
Expansão X Pós 0 0,0233** [0,0117] 0,0037 [0,0101]

Estudo de evento
2003 0,0159 [0,0196] 0,0038 [0,015]

2004 0,0199 [0,0181] -0,0012 [0,0145]

2005 0,0452*** [0,0168] 0,0024 [0,0136]

2006 0,0149 [0,0134] -0,0131 [0,0099]

2008 0,0103 [0,0099] -0,0151* [0,0087]

2009 0,0327*** [0,0113] -0,0212** [0,0104]

2010 0,0595*** [0,0128] 0,0079 [0,0118]

2011 0,0502*** [0,0143] 0,0056 [0,0131]

2012 0,0487*** [0,0149] 0,0169 [0,0137]

2013 0,0448*** [0,0153] 0,0204 [0,0143]

Efeito fixo do setor X X
Efeito fixo de tempo X X
Observações 80.789 100.641
R2̂ 0,0007 0,0003
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Tabela 21 – Resultados para a quantidade de vínculos do estado de Minas Gerais

Log da quantidade de vínculos ativos
RPA SIMPLES

Diferença em diferenças
Expansão X Pós 0 0,008 [0,0576] 0,0347 [0,0287]

Estudo de evento
2002 -0,0148 [0,0709] 0,0257 [0,0326]

2003 0,0146 [0,0623] -0,0074 [0,0296]

2004 -0,0181 [0,046] -0,02 [0,0242]

2006 -0,064 [0,0615] -0,0149 [0,028]

2007 -0,0238 [0,0654] -0,0018 [0,0313]

2008 -0,0272 [0,0675] 0,0206 [0,0336]

2009 0,0368 [0,0718] 0,0348 [0,0346]

2010 0,0303 [0,0756] 0,0552 [0,0368]

2011 0,0629 [0,0756] 0,0498 [0,0376]

2012 0,1193 [0,0783] 0,0377 [0,0381]

Efeito fixo do setor X X
Efeito fixo de tempo X X
Observações 31.449 70.501
R2̂ 0,0002 0,0002
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Tabela 22 – Resultados para a quantidade de vínculos do estado de São Paulo

Log da quantidade de vínculos ativos
RPA SIMPLES

Diferença em diferenças
Expansão X Pós 0 0,0463* [0,0273] 0,0335* [0,02]

Estudo de evento
2003 0,0668 [0,0448] 0,004 [0,0306]

2004 0,0472 [0,041] -0,0081 [0,0293]

2005 0,0854** [0,0372] 0,0043 [0,0275]

2006 0,0522* [0,0288] -0,0182 [0,0209]

2008 0,059** [0,0234] 0,009 [0,0193]

2009 0,0909*** [0,028] -0,007 [0,0226]

2010 0,1077*** [0,0315] 0,0241 [0,0253]

2011 0,09*** [0,0338] 0,026 [0,0277]

2012 0,0948*** [0,0356] 0,0579** [0,029]

2013 0,1072*** [0,0378] 0,0737** [0,0301]

Efeito fixo do setor X X
Efeito fixo de tempo X X
Observações 80.789 100.641
R2̂ 0,0003 0,0003
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Tabela 23 – Resultados para a remuneração média real do estado de Minas Gerais

Log da remuneração média real
RPA SIMPLES

Diferença em diferenças
Expansão X Pós 0 0,0078 [0,0163] -0,0089 [0,0063]

Estudo de evento
2002 -0,0142 [0,0207] -0,0077 [0,009]

2003 -0,0045 [0,0178] 0,004 [0,0075]

2004 -0,0134 [0,0153] 0,0103 [0,0066]

2006 -0,001 [0,0166] 0,0025 [0,0069]

2007 -0,0061 [0,0177] -0,0003 [0,0076]

2008 -0,0136 [0,0184] -0,0026 [0,008]

2009 0,0069 [0,0195] -0,0043 [0,0083]

2010 0,0049 [0,0195] 0,001 [0,0085]

2011 0,0032 [0,0203] -0,0098 [0,0085]

2012 -0,0032 [0,0214] -0,0065 [0,009]

Efeito fixo do setor X X
Efeito fixo de tempo X X
Observações 31.449 70.501
R2̂ 0,0003 0,0003
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Tabela 24 – Resultados para a remuneração média real do estado de São Paulo

Log da remuneração média real
RPA SIMPLES

Diferença em diferenças
Expansão X Pós 0 0,007 [0,0071] 0,0026 [0,0047]

Estudo de evento
2003 0,0023 [0,0127] -0,0097 [0,0076]

2004 -0,0144 [0,0115] -0,0095 [0,0072]

2005 -0,0099 [0,0104] -0,0029 [0,0065]

2006 0,001 [0,0077] -0,0044 [0,0052]

2008 -0,0012 [0,0062] -0,0014 [0,0046]

2009 -0,003 [0,0073] -0,0035 [0,0056]

2010 -0,0005 [0,008] -0,007 [0,006]

2011 0,002 [0,0088] -0,0029 [0,0066]

2012 0,0121 [0,0091] 0,002 [0,0067]

2013 0,0135 [0,0095] -0,0009 [0,0069]

Efeito fixo do setor X X
Efeito fixo de tempo X X
Observações 80.789 100.641
R2̂ 0,0003 0,0001
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Tabela 25 – Resultados para a massa salarial do estado de Minas Gerais

Log da massa salarial real
RPA SIMPLES

Diferença em diferenças
Expansão X Pós 0 0,0157 [0,0614] 0,0258 [0,0307]

Estudo de evento
2002 -0,029 [0,0748] 0,018 [0,0347]

2003 0,0101 [0,0654] -0,0033 [0,0314]

2004 -0,0315 [0,0498] -0,0097 [0,026]

2006 -0,0651 [0,0653] -0,0124 [0,03]

2007 -0,0298 [0,0695] -0,0021 [0,0334]

2008 -0,0408 [0,0721] 0,018 [0,0359]

2009 0,0437 [0,0772] 0,0306 [0,0369]

2010 0,0352 [0,0803] 0,0562 [0,0392]

2011 0,0661 [0,0805] 0,04 [0,04]

2012 0,116 [0,0839] 0,0312 [0,0406]

Efeito fixo do setor X X
Efeito fixo de tempo X X
Observações 31.449 70.501
R2̂ 0,0007 0,0002
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Tabela 26 – Resultados para a massa salarial do estado de São Paulo

Log da massa salarial real
RPA SIMPLES

Diferença em diferenças
Expansão X Pós 0 0,0533* [0,0297] 0,0361* [0,0214]

Estudo de evento
2003 0,0692 [0,049] -0,0056 [0,0328]

2004 0,0328 [0,045] -0,0176 [0,0312]

2005 0,0755* [0,0406] 0,0014 [0,0292]

2006 0,0531* [0,0306] -0,0226 [0,0225]

2008 0,0578** [0,025] 0,0076 [0,0202]

2009 0,0879*** [0,03] -0,0104 [0,024]

2010 0,1072*** [0,0337] 0,017 [0,0268]

2011 0,092** [0,0364] 0,0231 [0,0296]

2012 0,1068*** [0,0382] 0,0599* [0,031]

2013 0,1207*** [0,0405] 0,0728** [0,0322]

Efeito fixo do setor X X
Efeito fixo de tempo X X
Observações 80.789 100.641
R2̂ 0,0004 0,0003
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APÊNDICE E – ESTUDO DE CASO:

ARRECADAÇÃO EM SÃO PAULO

E.1 SETOR SECUNDÁRIO - SÉRIES E MODELOS

Figura 33 – Variáveis monetárias por tratamento de empresas do RPA de atividades
do setor secundário com CNAEs com ST na expansão recente na primeira
diferença

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.
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Figura 34 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quantidade
de empresas

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.
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Tabela 27 – Resultados completos do estudo de evento

compraGIA creditoGIA debitoGIA vendaGIA Valor Adicionado Num. Empresas ICMS
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

2003 -28.10∗∗ -5.124∗∗∗ -4.855∗∗ -38.25∗ -10.15 -3.156 0.2693
(13.80) (1.552) (2.079) (19.82) (8.139) (3.287) (1.145)

2004 -22.08 -2.300∗∗∗ -2.854∗∗ -22.91 -8.820 -0.8689 -0.5543
(13.75) (0.7510) (1.169) (14.80) (6.126) (2.325) (0.7297)

2005 -2.133 -1.372∗ -1.844∗ -8.394 -6.259 1.013 -0.4722
(9.534) (0.7834) (0.9531) (13.16) (4.789) (1.655) (0.4715)

2006 -3.687 -1.517∗∗∗ -1.501∗∗ -6.943 -3.251 1.559 0.0155
(5.173) (0.5028) (0.6166) (6.619) (2.550) (1.783) (0.3482)

2008 10.47∗∗ 1.001∗∗∗ 2.268∗∗ 16.86∗∗ 8.835∗ -1.512 1.267
(4.406) (0.3482) (0.9378) (6.713) (4.842) (2.343) (0.8720)

2009 3.854 -0.3251 1.922∗ 12.76 15.40∗∗ 0.1023 2.247∗∗∗

(8.161) (0.7844) (1.140) (10.38) (6.145) (2.855) (0.7818)
2010 12.15 2.126∗∗ 3.143∗∗ 34.35∗∗ 19.51∗∗∗ -0.0119 1.016

(9.768) (1.050) (1.535) (13.32) (7.088) (3.769) (1.111)
2011 9.568 1.775 2.543∗ 29.09∗∗ 19.54∗∗ 3.148 0.7683

(9.736) (1.166) (1.470) (13.39) (7.537) (3.538) (1.257)
2012 -0.8052 1.308 1.474 14.35 16.56∗∗ 0.5024 0.1654

(12.29) (1.271) (1.505) (14.61) (8.182) (4.259) (1.279)
2013 4.056 2.319∗ 3.765∗∗ 28.66 26.07∗ -0.3545 1.447

(13.72) (1.272) (1.654) (18.27) (15.00) (4.394) (1.432)
Observations 28,579 28,580 28,580 28,578 28,571 28,580 28,580
R2 0.87647 0.94186 0.96177 0.95095 0.88290 0.99077 0.94893
cnaeB fixed effects X X X X X X X
data_ref fixed effects X X X X X X X
mes fixed effects X X X X X X X

O erro padrão está clusterizado e indicado com parênteses. Nível de significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1
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Figura 35 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS, valor
adicionado e quantidade de empresas

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.
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Tabela 28 – Resultados completos do estudo de evento na primeira diferença

compraGIA creditoGIA debitoGIA vendaGIA Valor Adicionado Num. Empresas ICMS
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

2004 2.304 1.313∗∗ 0.5063 8.473 -1.785 3.884 -0.8065
(10.21) (0.6379) (0.6488) (7.327) (4.292) (2.702) (0.5735)

2005 16.23 -0.5834 -0.4841 7.662 -0.5457 3.479 0.0993
(11.50) (0.6591) (0.6813) (8.648) (5.549) (2.843) (0.4638)

2006 -5.321 -1.662∗∗∗ -1.159∗ -5.470 -0.1484 2.169 0.5029
(6.885) (0.6286) (0.6501) (7.336) (3.635) (2.565) (0.4356)

2008 6.770 -0.5071 0.7827 10.09 5.755 0.0706 1.290
(6.097) (0.4654) (1.030) (8.618) (4.769) (2.400) (1.005)

2009 -10.31 -2.835∗∗∗ -1.837 -10.76 3.481 3.219 0.9979
(11.71) (1.067) (1.564) (13.72) (5.597) (3.113) (1.076)

2010 4.607 0.9448 -0.2665 14.89 0.6082 1.493 -1.211
(10.02) (0.8779) (0.9495) (9.258) (3.591) (2.086) (0.8679)

2011 -6.085 -1.844∗∗ -2.063∗∗ -11.88 -3.086 4.748∗∗ -0.2188
(7.308) (0.9038) (1.003) (9.618) (4.159) (2.225) (0.4147)

2012 -14.06∗∗ -1.973∗∗∗ -2.552∗∗∗ -20.80∗∗ -6.076∗ -1.037 -0.5795
(6.518) (0.6572) (0.9474) (8.373) (3.457) (1.743) (0.4844)

2013 1.276 -0.4861 0.8209 7.154 6.415 0.7139 1.307
(6.353) (0.5466) (1.500) (11.17) (7.786) (1.716) (1.467)

Observations 25,948 25,950 25,950 25,946 25,934 25,950 25,950
R2 0.02953 0.10810 0.09810 0.11134 0.03789 0.20374 0.03476

cnaeB fixed effects X X X X X X X
data_ref fixed effects X X X X X X X

O erro padrão está clusterizado e indicado com parênteses
Nível de significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1



A
PÊN

D
IC

E
E.

Estudo
de

caso:
A

rrecadação
em

São
Paulo

128

Tabela 29 – Resultados completos da especificação padrão de diferença em diferenças para ST a partir de 2008

Valor Adicionado vendaGIA compraGIA creditoGIA debitoGIA Num. Empresas ICMS
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

DID 23.32∗∗∗ 37.93∗∗ 17.72∗ 3.422∗∗∗ 4.724∗∗∗ 0.5972 1.302
(7.571) (14.95) (10.45) (1.060) (1.400) (2.566) (0.8943)

Observations 28,571 28,578 28,579 28,580 28,580 28,580 28,580
R2 0.88273 0.95079 0.87628 0.94153 0.96162 0.99074 0.94888

cnaeB fixed effects X X X X X X X
data_ref fixed effects X X X X X X X
mes fixed effects X X X X X X X

O erro padrão está clusterizado e indicado com parênteses
Nível de significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1

Notas: Efeito fixo em duas vias (CNAE e data) e sazonalidade (mês).
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Tabela 30 – Resultados completos da especificação padrão de diferença em diferenças na primeira diferença para ST a partir de 2008

Valor Adicionado vendaGIA compraGIA creditoGIA debitoGIA Num. Empresas ICMS
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

DID 1.815 -4.520 -6.254 -0.8826∗ -0.5660 -0.8477 0.3165
(4.032) (6.056) (3.959) (0.4517) (0.6616) (1.494) (0.4782)

Observations 25,934 25,946 25,948 25,950 25,950 25,950 25,950
R2 0.03693 0.10706 0.02868 0.10281 0.09405 0.20023 0.03188

cnaeB fixed effects X X X X X X X
data_ref fixed effects X X X X X X X

O erro padrão está clusterizado e indicado com parênteses
Nível de significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1

Notas: Efeito fixo em duas vias (CNAE e data) e sazonalidade (mês). As diferenças são tomadas com relação ao mesmo mês do ano anterior.
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Tabela 31 – Resultados do estudo de evento na primeira para o ICMS, valor adicionado e
quantidade de empresas - dados agregados no ano

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2003 3.261 -118.2 -36.87
(13.61) (97.06) (39.35)

2004 -6.491 -103.0 -9.929
(8.677) (72.98) (27.92)

2005 -5.536 -72.47 12.20
(5.607) (56.86) (19.86)

2006 0.2084 -37.16 18.91
(4.169) (30.12) (21.23)

2008 15.15 105.7∗ -17.36
(10.46) (57.97) (28.06)

2009 26.63∗∗∗ 200.0∗∗ 1.187
(9.328) (83.26) (34.22)

2010 12.04 248.8∗∗∗ 0.1860
(13.25) (94.35) (45.13)

2011 9.189 232.4∗∗ 37.33
(14.92) (89.73) (42.18)

2012 2.066 194.9∗∗ 6.075
(15.19) (97.16) (50.75)

2013 17.29 307.3∗ -4.499
(17.06) (178.2) (52.38)

Observations 2,409 2,409 2,409
R2 0.97100 0.94775 0.99226

cnaeB fixed effects X X X
ano fixed effects X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Dados agregados por ano. Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do
tratamento).
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Tabela 32 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS, valor
adicionado e quantidade de empresas - dados agregados no ano

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2004 -9.544 -22.02 45.85
(6.801) (50.93) (32.10)

2005 1.163 -6.594 41.03
(5.499) (65.79) (33.79)

2006 5.953 -1.855 25.62
(5.167) (43.12) (30.48)

2008 15.36 68.57 1.551
(12.01) (56.82) (28.62)

2009 11.69 57.12 37.45
(12.88) (63.49) (37.08)

2010 -14.38 11.62 17.91
(10.33) (42.17) (24.77)

2011 -2.647 -53.60 56.05∗∗

(4.914) (49.82) (26.45)
2012 -6.914 -74.58∗ -12.35

(5.730) (41.02) (20.64)
2013 15.43 75.17 8.333

(17.36) (92.06) (20.37)

Observations 2,190 2,190 2,190
R2 0.06506 0.10594 0.20275

cnaeB fixed effects X X X
ano fixed effects X X X

O erro padrão está clusterizado e indicado com parênteses
Nível de significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1

Notas: Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do tratamento). As diferenças
são tomadas com relação ao ano anterior.
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Tabela 33 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças para ST a partir
de 2008 - dados agregados no ano

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

DID 15.44 281.0∗∗∗ 6.961
(10.60) (92.69) (30.38)

Observations 2,409 2,409 2,409
R2 0.97095 0.94757 0.99223

cnaeB fixed effects X X X
ano fixed effects X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Dados agregados por ano. Efeito fixo em duas vias (CNAE e ano).

Tabela 34 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças na primeira
diferença para ST a partir de 2008 - dados agregados no ano

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

DID 3.697 21.66 -9.968
(5.640) (48.25) (17.67)

Observations 2,190 2,190 2,190
R2 0.05807 0.10161 0.19719

cnaeB fixed effects X X X
ano fixed effects X X X

O erro padrão está clusterizado e indicado com parênteses
Nível de significância *** 0.01, ** 0.05, * 0.1

Notas: Efeito fixo em duas vias (CNAE e ano). As diferenças são tomadas com relação ao
ano anterior.
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E.2 SETOR TERCIÁRIO - COMÉRCIO ATACADISTA - SÉRIES

E MODELOS

Figura 36 – Variáveis monetárias na primeira diferença por tratamento de empresas do
RPA de atividades do setor terciário atacadistas com CNAEs com ST na
expansão recente - dados normalizado no ano base de 2003 - CNAEs com ao
menos um produto com ST

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.
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Figura 37 – Variáveis monetárias na primeira diferença por tratamento de empresas do
RPA de atividades do setor terciário atacadistas com CNAEs com ST na
expansão recente - dados normalizado no ano base de 2003 - CNAEs com
mais de 50% dos produtos com ST

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.
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Figura 38 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS, valor
adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com ao menos um produto
com ST

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.

Figura 39 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS, valor
adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com mais de 50% dos produtos
com ST

Fonte: Elaboração própria com base em dados gerados pela SEFAZ-SP.
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Tabela 35 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quantidade
de empresas - CNAEs com ao menos um produto com ST.

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2003 -6.192 -21.01∗∗∗ 112.5
(4.801) (7.219) (152.5)

2004 -2.411 -14.11∗ 92.92
(1.669) (8.115) (124.7)

2005 -1.787 -9.017 65.83
(1.369) (8.034) (89.61)

2006 -1.090 -0.9934 41.01
(0.8163) (8.308) (51.04)

2008 -0.6325 -7.869 -19.73
(0.9425) (7.147) (32.47)

2009 0.4567 2.134 8.153
(1.436) (10.14) (14.70)

2010 3.696∗ 15.49∗ 60.21
(1.951) (8.995) (38.00)

2011 2.557 18.49 99.90
(1.757) (11.23) (64.21)

2012 1.847 11.63 111.6
(1.781) (12.43) (75.67)

2013 2.303 34.29∗∗∗ 125.8
(2.535) (12.26) (90.74)

Observations 5,940 5,915 5,940
R2 0.79289 0.82415 0.96569

cnaeB fixed effects X X X
data_ref fixed effects X X X
mes fixed effects X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do tratamento).
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Tabela 36 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS, valor
adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com ao menos um produto
com ST.

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2004 2.691∗∗∗ 6.502 21.48∗∗∗

(0.5370) (6.808) (4.236)
2005 -0.4657 5.173 13.92∗∗∗

(0.4782) (5.346) (4.288)
2006 -0.3933 7.359 16.19∗∗∗

(0.4797) (5.874) (4.283)
2008 -1.723∗∗ -8.417 21.28∗∗

(0.6921) (7.575) (8.787)
2009 -0.0010 10.92 68.89∗∗∗

(0.7719) (11.64) (4.692)
2010 2.149∗∗∗ 15.06∗∗ 93.07∗∗∗

(0.5863) (7.605) (7.381)
2011 -2.229∗∗∗ 2.642 80.70∗∗∗

(0.5000) (8.562) (7.233)
2012 -1.800∗∗ -7.965 52.76∗∗∗

(0.8167) (10.13) (4.333)
2013 -0.6344 20.68∗ 55.18∗∗∗

(0.8023) (11.78) (4.410)

Observations 5,400 5,352 5,400
R2 0.11854 0.03468 0.15060

cnaeB fixed effects X X X
data_ref fixed effects X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do tratamento). As diferenças
são tomadas com relação ao mesmo mês do ano anterior.
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Tabela 37 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quantidade
de empresas - CNAEs com ao menos 50% dos produtos com ST.

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2003 -4.471 -33.70∗∗∗ 54.51
(3.760) (8.681) (85.29)

2004 -1.997 -23.74∗∗ 44.72
(2.324) (9.357) (69.99)

2005 -2.214 -20.99∗∗ 30.16
(2.025) (10.02) (50.88)

2006 -0.9946 -2.031 22.06
(1.007) (10.01) (30.48)

2008 -1.111 6.983 -14.09
(1.625) (9.102) (21.43)

2009 -0.8382 15.82 -2.322
(1.876) (10.03) (14.09)

2010 1.431 25.53∗∗∗ 24.37
(1.985) (9.371) (22.72)

2011 1.783 37.80∗∗∗ 42.98
(2.702) (10.05) (37.83)

2012 2.191 40.75∗∗∗ 56.51
(3.042) (11.82) (44.84)

2013 3.656 63.71∗∗∗ 65.77
(4.183) (11.64) (53.57)

Observations 5,940 5,915 5,940
R2 0.79069 0.82880 0.96495

cnaeB fixed effects X X X
data_ref fixed effects X X X
mes fixed effects X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do tratamento).
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Tabela 38 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS, valor
adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com ao menos 50% dos produtos
com ST.

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2004 1.480∗ 9.084 12.27∗∗∗

(0.7658) (8.141) (3.259)
2005 -1.212 2.126 7.500∗∗

(0.7377) (8.017) (3.223)
2006 0.2247 17.93∗∗ 13.95∗∗∗

(0.6986) (7.750) (3.306)
2008 -2.106∗∗ 6.434 7.964

(0.9288) (8.467) (5.147)
2009 -0.7218 8.076 33.82∗∗∗

(0.9255) (11.01) (3.353)
2010 1.274∗ 10.65 48.75∗∗∗

(0.7149) (8.376) (4.680)
2011 -0.6424 11.40 40.66∗∗∗

(0.6994) (7.586) (4.282)
2012 -0.5867 1.905 35.59∗∗∗

(0.8524) (10.73) (3.286)
2013 0.4705 21.15∗∗ 31.32∗∗∗

(0.8492) (10.33) (3.293)

Observations 5,400 5,352 5,400
R2 0.11231 0.03333 0.13181

cnaeB fixed effects X X X
data_ref fixed effects X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do tratamento). As diferenças
são tomadas com relação ao mesmo mês do ano anterior.
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Tabela 39 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças para ST a partir de 2008.

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)

DID 4.000∗ 3.121 6.195∗ 21.41∗∗∗ 47.90∗∗∗ 40.63∗∗∗ 1.886 -1.417 15.56
(2.077) (2.357) (3.646) (4.797) (5.176) (7.510) (49.44) (30.20) (31.43)

Observations 5,940 5,940 5,940 5,915 5,915 5,915 5,940 5,940 5,940
R2 0.78988 0.78831 0.79191 0.82315 0.82672 0.82435 0.96468 0.96468 0.96470

cnaeB fixed effects X X X X X X X X X
data_ref fixed effects X X X X X X X X X
mes fixed effects X X X X X X X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Efeito fixo em duas vias (CNAE e data) e sazonalidade (mês). Modelo (1) representa CNAEs com ao menos 1 produto com ST, (2)
50% dos produtos ou mais com ST e (3) 75% dos produtos com ST. Esta ordem se repete para as próximas variáveis.
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Tabela 40 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças na primeira diferença para ST a partir de 2008

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)

DID -1.164∗∗∗ -0.5085 -0.8492 0.7431 2.652 -1.613 49.08∗∗∗ 24.59∗∗∗ 18.74∗∗∗

(0.3909) (0.3911) (0.5994) (4.514) (4.244) (6.126) (3.716) (2.155) (2.167)

Observations 5,400 5,400 5,400 5,352 5,352 5,352 5,400 5,400 5,400
R2 0.10869 0.10738 0.10763 0.03176 0.03182 0.03177 0.14112 0.12895 0.12653

cnaeB fixed effects X X X X X X X X X
data_ref fixed effects X X X X X X X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Efeito fixo em duas vias (CNAE e data) e sazonalidade (mês). As diferenças são tomadas com relação ao mesmo mês do ano
anterior. Modelo (1) representa CNAEs com ao menos 1 produto com ST, (2) 50% dos produtos ou mais com ST e (3) 75% dos produtos

com ST. Esta ordem se repete para as próximas variáveis.
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Tabela 41 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças para ST a partir de 2008 - dados agregados no ano

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)

DID 48.01∗ 37.45 74.34∗ 285.8 589.3∗∗ 498.6 22.64 -17.01 186.7
(24.90) (28.26) (43.71) (174.2) (225.0) (321.2) (592.7) (362.0) (376.8)

Observations 495 495 495 495 495 495 495 495 495
R2 0.85949 0.85777 0.86172 0.93831 0.94246 0.93956 0.96626 0.96626 0.96628

cnaeB fixed effects X X X X X X X X X
ano fixed effects X X X X X X X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Efeito fixo em duas vias (CNAE e ano). Modelo (1) representa CNAEs com ao menos 1 produto com ST, (2) 50% dos produtos ou
mais com ST e (3) 75% dos produtos com ST. Esta ordem se repete para as próximas variáveis.
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Tabela 42 – Resultados da especificação padrão de diferença em diferenças na primeira diferença para ST a partir de 2008

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9)

DID -13.97 -6.102 -10.19 17.11 46.12 7.515 589.0 295.1 224.9
(14.51) (13.18) (19.96) (46.01) (54.08) (68.75) (633.8) (355.0) (307.0)

Observations 450 450 450 450 450 450 450 450 450
R2 0.16970 0.16698 0.16750 0.07673 0.07728 0.07666 0.14215 0.12788 0.12504

cnaeB fixed effects X X X X X X X X X
ano fixed effects X X X X X X X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Efeito fixo em duas vias (CNAE e ano). As diferenças são tomadas com relação ao ano anterior. Modelo (1) representa CNAEs com
ao menos 1 produto com ST, (2) 50% dos produtos ou mais com ST e (3) 75% dos produtos com ST. Esta ordem se repete para as

próximas variáveis.
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Tabela 43 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quantidade
de empresas - CNAEs com ao menos um produto com ST - dados agregados
no ano.

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2003 -74.31 -228.5 1,349.5
(58.06) (146.8) (1,843.9)

2004 -28.94 -145.7 1,115.1
(20.19) (154.7) (1,507.9)

2005 -21.44 -77.21 789.9
(16.56) (139.4) (1,083.6)

2006 -13.08 11.73 492.1
(9.872) (110.0) (617.3)

2008 -7.589 -53.25 -236.8
(11.40) (106.8) (392.6)

2009 5.480 67.88 97.83
(17.36) (125.8) (177.7)

2010 44.35∗ 237.2 722.5
(23.59) (168.2) (459.6)

2011 30.68 288.5 1,198.8
(21.24) (230.9) (776.5)

2012 22.16 201.4 1,339.7
(21.53) (245.0) (915.1)

2013 27.63 445.4∗∗ 1,509.7
(30.65) (210.7) (1,097.2)

Observations 495 495 495
R2 0.86279 0.93946 0.96727

cnaeB fixed effects X X X
ano fixed effects X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do tratamento).
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Tabela 44 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS, valor
adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com ao menos um produto
com ST - dados agregados no ano.

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2004 32.29 94.46 257.7
(42.33) (130.1) (317.0)

2005 -5.589 80.25 167.0
(9.533) (141.6) (248.9)

2006 -4.720 100.7 194.3
(12.00) (167.5) (204.6)

2008 -20.67 -41.52 255.4
(15.20) (164.7) (245.5)

2009 -0.0117 132.9 826.7
(16.28) (170.4) (881.1)

2010 25.79 181.1 1,116.8
(17.63) (159.1) (1,147.9)

2011 -26.75 63.03 968.4
(21.64) (240.0) (945.3)

2012 -21.60 -75.46 633.1
(15.92) (194.3) (750.5)

2013 -7.613 255.7 662.1
(18.78) (254.9) (794.8)

Observations 450 450 450
R2 0.19015 0.08818 0.15325

cnaeB fixed effects X X X
ano fixed effects X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do tratamento). As diferenças
são tomadas com relação ao ano anterior.



APÊNDICE E. Estudo de caso: Arrecadação em São Paulo 146

Tabela 45 – Resultados do estudo de evento para o ICMS, valor adicionado e quantidade de
empresas - CNAEs com ao menos 50% dos produtos com ST - dados agregados
no ano.

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2003 -53.66 -359.1∗∗ 654.1
(45.47) (160.7) (1,031.4)

2004 -23.96 -239.6 536.6
(28.10) (142.8) (846.4)

2005 -26.57 -202.5 361.9
(24.48) (147.6) (615.3)

2006 -11.94 20.95 264.7
(12.17) (171.6) (368.6)

2008 -13.33 104.3 -169.1
(19.65) (98.99) (259.2)

2009 -10.06 234.3 -27.87
(22.68) (193.0) (170.4)

2010 17.17 373.6 292.5
(24.01) (254.1) (274.8)

2011 21.40 522.0 515.7
(32.67) (361.1) (457.5)

2012 26.29 549.8 678.1
(36.78) (329.7) (542.3)

2013 43.87 815.4∗∗∗ 789.3
(50.58) (296.0) (647.8)

Observations 495 495 495
R2 0.86039 0.94493 0.96653

cnaeB fixed effects X X X
ano fixed effects X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do tratamento).



APÊNDICE E. Estudo de caso: Arrecadação em São Paulo 147

Tabela 46 – Resultados do estudo de evento na primeira diferença para o ICMS, valor
adicionado e quantidade de empresas - CNAEs com ao menos 50% dos produtos
com ST - dados agregados no ano.

ICMS Valor Adicionado Num. Empresas
(1) (2) (3)

2003 -53.66 -359.1∗∗ 654.1
(45.47) (160.7) (1,031.4)

2004 -23.96 -239.6 536.6
(28.10) (142.8) (846.4)

2005 -26.57 -202.5 361.9
(24.48) (147.6) (615.3)

2006 -11.94 20.95 264.7
(12.17) (171.6) (368.6)

2008 -13.33 104.3 -169.1
(19.65) (98.99) (259.2)

2009 -10.06 234.3 -27.87
(22.68) (193.0) (170.4)

2010 17.17 373.6 292.5
(24.01) (254.1) (274.8)

2011 21.40 522.0 515.7
(32.67) (361.1) (457.5)

2012 26.29 549.8 678.1
(36.78) (329.7) (542.3)

2013 43.87 815.4∗∗∗ 789.3
(50.58) (296.0) (647.8)

Observations 495 495 495
R2 0.86039 0.94493 0.96653

cnaeB fixed effects X X X
ano fixed effects X X X

Clustered (cnaeB) standard-errors in parentheses
Signif. Codes: ***: 0.01, **: 0.05, *: 0.1

Notas: Ano de referência é 2007 (último ano antes do início do tratamento).
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